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Estado do Parana saldo da Despesa 01/01/2018 Folha: 1

Prefeitura Municipal de Ubirata

unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

•

•

Conta 

orgao 

unidade Orcamentaria 

Funcional 

Projeto/Atividade 

Natureza da Despesa  .

Fonte de Recursos 

1179

05

05.06

123650007

2125000

Credito Orcamentario 2 vinculado

SECRETARIA DE EDUCACAO

Divisao de Educacao Infantil . 10%

Educacao

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

103 EDUCACAO 5 % -

Saldos de 01/01/2018 ate 01/01/2018

Dotacao Initial  

Credito Suplementar 

Reducao Orcamentaria 

Empenhado no Periodo 

Liquidado no Periodo 

Anulado no Periodo 

Pago no Periodo 

Empenhado ate o Periodo 

Liquidado ate o Periodo 

Pago ate o Periodo 

A Pagar Processado 

A Pagar nao Processado 

Total a Pagar 

Saldo Bloqueado 

Saldo Reservado 

Saldo nisponivel  

80.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

80.000,00

000003

•
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ITEM DESCRIÇÃO

Composição do Valor

Adventista Hani Hussein Santa Casa

Locação de imóvel para abertura de
um novo Centro Municipal de
Educação Infantil afim de atender a
demanda de solicitação de vagas de
crianças de 0 a 4 anos . 3.800,00 10.000,00

Justificativa Composição do Valor

16.740,00

Foram realizadas três pesquisas/levantamento de preços de imóveis do

município, esses levantamentos têm como finalidade a verificação de alugueis

de imóveis que possuem aspectos semelhantes ao imóvel escolhido para

locação. Portanto, a Instituição Adventista repassou o menor valor, porém o

imóvel é menor e, se encontra ocupado no momento. 0 aluguel do imóvel onde

funciona o Hospital e Maternidade Santa Casa é maior, devido que o imóvel é

maior e esta atualmente locado por um maior valor.

Sendo assim o imóvel de propriedade do Sr. Hani Hussein Kassab é o único na

dimensão que poderá no momento ser adaptado dentro dos padrões exigíveis

para o Centro Municipal.

Isabela Silva dos Sant s
Secretaria le Educação

Administrativo
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ORÇAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
TELEFONE: (44)3543-2591

RESPONSÁVEL PELO ORÇAMENTO: Isabela S.

DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL: INSTITUIÇÃO ADVENTISTA SUL 
BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO

CNPJ: 76.726.884/0001-28

ENDEREÇO: RUA NEREU RAMOS, 2364

TELEFONE: (45) 3077-9100

E-MAIL: Eduardo.mello@adventistas.org.br

ITENS

Item Descriçáo Marca Valor

1 Locação de imóvel para abertura de um novo Centro 
Municipal

de Educação Infantil afim de atender a demanda de 
solicitação

de 0 ã 3 anos.

3.800,00

de vagas de crian
DATA: 18/06/2018

pelo Orçamento

e Carimbo
Responsável

Assinatura

tduardo Rs ! 'e/lo

Ass 1 e tnanceiro Educação
CPF 033 590.489-03

da Empresa pelo Orçamento 
Responsável

Carimbo

I Sava dos antos
Secretaria de Educação

Administrative

da Secretaria

Assinatura
e



UDIRATATodos juntos runno ao futuro!
ORÇAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
TELEFONE: (44)3543-2591

RESPONSÁVEL PELO ORÇAMENTO: Isabela S. 

DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL: HANI HUSSEIN KASSAB E IRACI M. KASSAB 

CNPJ: CPF 108.432.649-34 E 559.246.201-82 

ENDEREÇO: AVENIDA YOLANDA LOUREIRO DE CARVALHO 168 

TELEFONE: 44-35431102 

E-MAIL: hkkassab@hotmail.com

.

Item

ITENS

Descrição Marca Valor

1 Locação de imóvel para abertura de um novo Centro Municipal

de Educação Infantil afim de atender a demanda de solicitação

de vagas de crianças de 0 6 3 anos.

Imóvel situado

na ay. Yolanda

loureiro de

carvalho 185

10.000,00

DATA: 06/06/2018.

Responsável

Assinatura

Silva dos ntos
de EducaçAo

Administrativo

da Secretaria pelo Orçamento

Assinatura e Carimbo

Isabela
Secretaria

da Empresa pelo Orçamento Responsável

e Carimbo
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ORÇAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO TELEFONE: (44)3543-2591

RESPONSÁVEL PELO ORÇAMENTO: Isabela S.

DADOS DA EMPRESA

RAMC) SOCIAL: -il 1 Nctio.A.c_tt SNO-L Pc,,. Mb
CNPJ: O •aD, _)) ÕOõ) SU
ENDEREÇO: e 1 ... k. lia

TELEFONE: it 1( 3 43 )1) •)) ,
E-MAIL: SANI". A rizirs A oatiwyPI-P, e AA Ri L. t 0 f'l .11 R. 

ITENS
Item Descrição Marca Valor

1 Locação de imóvel para abertura de um novo Centro Municipal

de Educação Infantil afim de atender a demanda de solicitação

de vagas de crianças de 0 à 3 anos. Cli10 00—t-
DATA:

&k,
Silva dos So tos

Secretaria de Educação
Administrativo

Responsável da Empresa pelo Orçamento Responsável da Secretaria pelo Orçamento

Assinatura e Carimbo Assinatura e Carimbo



Estado do Parana Saldo da Despesa

Prefeitura Municipal de utoirata

01/01/2018 Folha: 1

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

•

Conta  1016 Credito Orcamentario 2 vinculado

Orgao  . 05 SECRETARIA DE EOUCACAO

Unidade Orcamentaria  - 05.03 Divisao de Ensino Fundamental = 25%

Funcional  123610007 Educacao

Projeto/Atividade  . 2015000 Manutencao das atividades do ensino fundamental

Natureza da Despesa  - 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

Fonte de Recursos  . 104 EDUCACAO . 25%

Saldos de 01/01/2018 ate 01/01/2018

ootacao Inicial  

Credito Suplementar 

Reducao Orcamentaria 

Empenhado no Periodo 

Liquidado no Periodo 

Anulado no Periodo 

Pago no Periodo 

Empenhado ate o Periodo 

Liquidado ate 0 Periodo 

Pago ate o Periodo 

A Pagar Processado 

A Pagar nao Processado  .

Total a Pagar 

Saldo Bloqueado 

Saldo Reservado 

Saldo Disponivel  

100.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

100.000,00

C 0 0 0 1 0



UDIRATA
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•

00 0011

PORTARIA N9 395, DE 20 DE JUNHO DE 2018

Constitui Comissão Especial para avaliação.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA-, Estado do Parana, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE:

I - Constituir uma Comissão Especial composta pelos membros Reginaldo da Silva

Retamero, Rosa Rodrigues de Carvalho e Suely Irene Hellstrom para avaliar o imóvel situado na

Avenida Yolanda Loureiro de Carvalho, n° 168, esquina com a Avenida João Medeiros, Centro,

Ubirat5/PR, Lotes 12, 13, 14, 15A, 16A e 17A da Quadra 159, com área total de 2.160 m2 e 1.038

m2 de area construída, para fins de locação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE
REGISTRE-SE

CUMPRA-SE

•
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 20 de junho de 2018.

Haroldo F r e uarte

Pre o de Ubirát5

Município de Ubiratá - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



UDIRATÂ
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TERMO DE AVALIAÇÃO

C00012

Nós, abaixo assinados, Reginaldo da Silva Retamero, Rosa Rodrigues de Carvalho e

Suely Irene Hellstrom membros da Comissão Especial para avaliação, constituída pela Portaria

395/2018, informamos após análise que o valor do imóvel situado na Avenida Yolanda Loureiro de

41, Carvalho, n9- 168, esquina com a Avenida João Medeiros, Centro, Ubirat5/PR, Lotes 12, 13, 14, 15A,

16A e 17A da Quadra 159, com área total de 2.160 m2 e 1.038 m2 de área construída, para fins de

locação, é de R$ 10.000,00 (dez mil reais) mensais.

•

Ubirat5, 20 de junho de 2018.

Reginaldo d t a Retamero

Rosa Rodrifilés Carvalho

S y 
Ire_r;./e Hei sr

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br

asoL.7
'4, N _ 0



UDIRATÀ6
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DECRETO N2 59, DE 20 DE JUNHO DE 2018

Homologa Termo de Avaliação.

0 Prefeito do Município de Ubirat5, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 12 Fica homologado o Termo de Avaliação referente ao estabelecimento de valor para

locação do bem imóvel situado na Avenida Yolanda Loureiro de Carvalho, n° 168, esquina com a

Avenida João Medeiros, Centro, Ubirat5/PR, Lotes 12, 13, 14, 15A, 16A e 17A da Quadra 159,

com área total de 2.160 m2 e 1.038 m2 de área construída, assinado por Reginaldo da Silva

Retamero, Rosa Rodrigues de Carvalho e Suely Irene Hellstrom membros da comissão

constituída pela Portaria n° 395, de 20 de junho de 2018.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 20 de junho de 2018.

) 
1

Haroldo eptandes uarte

PiefÍío de Ubirat5

I Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



República Federativa da Brasil
COMARCA DE 1.1BIRATA - ESTADO DO PARANA

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

Helena Bagatin EscorsIn Bernadete de F. G. Escorsln
MULARVITALICIA

CPF 028.314.10140

68C. JURAMENTADA

CPF 311$889.779-20

HWO

01

071111 M=

10 —1

RU 

Milton Tadeu EmsIn
eSC URAISENTADO

CPF 362.202.811143

L REGISTRO GERAL LIVRO
N.0 2 MATRICULA N.o 9616.881

02 de dezembro de 1 993
INOVEL: Datas de Terras nos 12,13,14,15-A,16-A e 17-A,

SUBDIVISA0das datas 12,13,14,15,16e 17, da quadra 159,

com area de 2.160,00 m2, situada no perlmetro urbano desta cidade

e Comarca de Ubirata-Pr., com os seguintes limites e confronta9Oes:

Principiando em um marco de madeira de lei, que foi cravado

na esquina da Avenida Joao Medeiro com a Avenida Yolanda Loureiro

de Carvalho, segue por esta no sentido OESTE, na distancia de

90,00 metros, ate um marco cravado na esquina com a Rua "22";

caminha-se ,por esta Rua no sentido SUL, na distancia de 30,00

metrosI ate um marco cravado na divisa com a data n2 11; de

flete a esquerda no sentido LESTE na distancia de 45,00 metros,

ate um marco cravado na divisa com a data n2 15-B; deflete novamen-

te a esquerda no sentido NORTE, na distancia de 12,00 metros,

ate um marco cravado na divisa com a data n2 15-A; caminha-se

a seguir no sentido LESTE, confrontando com as datas n2s 15-

B, 16-8 e 17-B, na distancia de 45,00 metros, ate um marco cravado

a beira da Avenida Joao Medeiros, e por esta no sentido NORTE

na distancia de 18,00 metros, ate o ponto de partida.

PROPRIETÁRIO - FRANÇOIS BARBOSA DINIZ, brasileiro, casado, medico,

portador do RG n2 163.758-PB, inscritono CIC sob o n2 087.078.204-

53, residente e domiciliado nesta cidade.

REGISTRO ANTERIOR - R-4/9.569 de 24-02-84 do livro 02, deste

Oficio. Dou fe. Oficial. 4

WIL4AamL fg(7—.7 

R-1/16.881 — 23-05-2006 - PR TOC. n° 9781 de 16-05-2006. 

REGISTRO DE PENHORA & Nos Termos do LOficio n° 569/2006 expedido em

10/05/2006 assinado pela k . ui ,8 P treito. desta Comarca Dr° ALINE PASSOS

BA1ONI instruido co uto de Penhora P .6sito Pu •' • Autos n° 92/2001, em que é

requerente: FAZEN A NACIONAL rape • o FRANC; a S BARBOSA DINIZ fica

Registrada aPEN I ORA sobre o imóvel d sta matricula. ALOR DA EXECUÇÃO:

R$ 31.749,58 (trinta e et ntos e uarenta e nov reais e cinqüenta e oito

centavos). FUN' iS: Is o co form a *go 30 alínea `b' item 19 da Lei 12.216 do

Funrejus. Dou fé. Oficial.

R-2/16,881 — 23-05-2006 - PROTO n° 97. :ide
REDUÇÃO DE PENHORA  - Nos T os d to d

dos Autos de ExecticAo Fiscal sob n° 92/2101 ern

NACIONAL e requerido FRANCOIS BARB I A DINI
objeto do R-1/16.881 que recaiu sobre sua totalto. a t

executado FRANCOIS BARBOSA D • possui • mo

quadrados, reservando a meaçAo da esposa: ELISA C 'LO D

RO.

FR.

edut; e Penho extraído

ue é reque ntc: F i NDA
fica redu ida a PEN IRA
soment parte ideal ue o
u se., 1.080,00 etros

). L. Dou fé cial.
FR.

AV-3/16.881 - 16-06-2008 - PROTOC. n° 103.316 de 23-  -2008
LEVANTAMENTO DE PENHORA  - Nos termos do Oficio • ' 335/200: expedido em

UbiratA-Pr, aos 04-03-2008, assinado por Alternar José de Oliveira, Empregado

Juramentado, portaria 008/2007, ficaCANCELAD 0 o registro da Penhora Objeto

do R-2/16.881, autos 92/2001. Emols: VRC 315,00 R$ 33,08. Dou fé. Oficial.

Para connultar a autentieldade, informe na ferramenta

www.cri.org.br/confirmaAutenticioada 0 COS: 06.517-5

e o código de ver1f1cactio do documento: GOMMVQ

Consulta disponivel por 33 dias
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R-4/16.881 - 16-06-2008 - PROTOC. n° 103.317 de 23-05-2008
COMPRA E VENDA - Nos termos da Escritura Pública de Compra e Venda lavrada As
fls. 063 do livro 27-E em 27-12-1994 no Tabelionato Distrital de Yolanda, Município e
Comarca de UbiratA-Pr, JOSÉ CARLOS DE ABREU, medico, titular do RG n°
295.696-Pr, inscrito no CPF sob o n° 107.538.189-49, c sua esposa, T'EREZA CASSELI
DE ABREU, empresária, titular do RO n° 781.061-Pr, inscrita no CPF sob o n°
875.111.349-04, ambos brasileiros, residentes e domiciliados cm UbiratA-Pr, A DQU I
RIRA Mo imóvel desta matricula pelo prep de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil
reais), por compra de FRANÇOIS BARBOSA DINIZ e sua esposa, MARIA ELIZA
CAMPELO DINIZ, do lar, titular do RG n° 364.351-PB, ambos brasileiros, residentes e
domiciliados em UbiratA-Pr.TRIBUTOS: I1I31 R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais),
recolhido 2% sobre RS 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais), na Prefeitura Municipal
de Ubiratil, conforme guia n° 581 de 21-09-2007 com o Código do Imóvel n° 37800.
CERTIDÕES: 01)-CerticlAo Negativa de Débitos de Tributos Estaduais n° 3520198-02
emitida em 10-09-2007; 02)-CertidAo Negativa de Débitos Municipais n° 1316 emitida
em 21-09-2007; 03)- FUNREJUS - nAo incide, escritura la a ada anterior a Lei.
Condições: As da Escritura. VRC Ai% 1 40; R$ 452,74 lo R$ 2,00 (circular
023/2007). Dou fe.

...1EweierSnAiji  RO

R-5/16.881 - 27-10-2008 - PROTOC. n° 104.569 de 21-10-2008
COMPRA E VENDA - Nos termos da Escritura Pública de Compra e Venda lavrada As
fls. 067 it 069 do livro 54-E em 16-09-2008 no Tabelionato Distrital de Yolanda,
Município e Comarca de Ubirata-Pr, protocolada sob o n° 219, JOSÉ RUBENS
FARRACLIA LABATUT, médico, titular do RG n° 477.610-Pr, inscrito no CPF sob o n°
080.451.869-68, casado com ARLETE ICLOESTER NUNES, agropecuarista, titular do
RG n° 647.626-0-Pr, inscrita no CPF sob o n° 696.055.809-34, ambos brasileiros, casados
em 29-10-2004 sob o Regime de Separação Total de Bens, conforme Escritura de Pacto
Antenupcial registrada sob o n° 31.460 no livro 03 deste Oficio, residentes e domiciliados
em UbiratA-Pr, AD Q UI R I Uo imóvel desta matricula pelo preço de R$ 140.000,00
(cento e quarenta mil reais), por compra de JOSE CARLOS DE ABREU e sua esposa,
TEREZA CASSELI DE ABREU, empresária, titular do RG n° 781.061-Pr, inscrita no
CPF sob o n° 875.111.349-04, ambos brasileiros, residentes e domiciliados em Ubiratlt-Pr.
TRIBUTOS: M3I R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais), recolhido 2% sobre R$
380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais), na Prefeitura Municipal de UbiratA, conforme
guia n° 514 de 21-10-2008, com o Código do Imóvel n° 37800. CERTIDOES: 01)-
Certidtio Negativa de Débitos de Tributos Estaduais nos 4396738-58 e 4396732-44
emitidas em 04-09-2008; 02)-CertidAo Negativa de Débitos Municipais n° 1523 emitida
em 21-10-2008; 03)-CERTIDÕES DE FEITOS AJUIZADOS: a)-Cartório do
Distribuidor desta Comarca. emitidas em 15-09-2008; b)-Justiça Federal emitidas em 15-
09-2008; e)-1° Vara do Trabalho de Campo Mourilo emitida em 11-09-2008; 04)-
FUNREJUS n° 08003003000233571, recolhi 609,00 (seiscentos e nove reais), base
de cálculo Al. 380.000,00 (trezentos e oiten mil reais), em 16-09-2008. Condições: As
da Es '1.3 '. I V. 452 6. Sbo R$ 2,00 (circular 023/2007). Dou fé.
tort0F/11/011- 

mia 
.alrAwar 

- -
R-6/16.: :1 - 03-04-2013 - PROTOC. n 118.279 de 12-03-2013
COMPRA E VENDA - Nos termos da Fs ritura Pública de Compra e Venda lavrada as
fls. 076/077 do livro 1774-N em 06-03-201 no 1° Tabelionato Giovannetti de Curitiba-
Pr, protocolada sob o n° 122774 - 01)-PEDRO GIANELLO LABATUT, brasileiro,
casado com DANNYELLEE THEREZINHA ZOWTYI, sob o Regime de ComunhAo
Parcial de Bens, aos 03-04-2009, farmacêutico bioquímico, titular do RG ri° 6.329.505-1-
Pr, inscrito no CPI? sob o n° 007.149.529-07, residente e domiciliado em Curitiba-Pr; Eh.
JOICE FARRACHA LABATUT, brasileira, casada com CHRISTOPHE BRUNO

segue no fiche' n.o

P.ra consAtar a autenticidada, informo na ferraranta

vww..irl.orl.brbmnfirmakutenticidade o CNS: 00.517-5

r mSaiac de 7iirifioiw3o do documento, COMM

Conadlta disponive: por 30 dias



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DF: (1111RATA - ESTA DO DO PARANÁ

SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS

Bernadete de F. G. Escorsin
TITULAR

CPF 356.889.779-20

Nilton Tadeu Escorsin
Substituto Legal

CPI- 392.202.619-53

Kitia M. C. Escorsin
subst,tuta Legal
CPF 046 163 640 IN

Francisca Pereira Vieira
Esc Juramentada

CPF 609.551.809-10

REGISTRO GERAL  
LIVRO Matricula N.°  16-881

FURLAN, sob o Regime de Comunhão Parcial de Bens, aos 
18-12-1999, engenheira,

titular do RG n° 5.345.738-0-Pr, inscrita no CPI' sob o 
n° 729.118.679-04, residente e

domiciliada em Curitiba-Pr; 031-MARCIA GIANELLO 
FARRACHA LABATUT,

brasileira, solteira, maior, publicitaria, titular do RG n° 
6.385.200-7-Pr, inscrita no CPF

sob o n° 018.551.359-06, residente e domiciliada em 
Curitiba-Pr,ADQUIRIRAM o

imóvel desta matricula pelo preço de RS.150400.00. os tool's 
serlio pagos cm 10 (dez1

LI II
as i : • • 3

uma, vencendo-se a primeira em 30-12-2013. e as 
demais sempre no mesmo dia dos 

anos submitientes. parcelas esta representadas ssir natas proinimitrial, por

COMPRA de JOSE RUBENS FARRACHA LABATUT, com 
anuência de sua esposa,

ARLETE KLOESTER NUNES, .0 qualificados no R-5. 
TRIBUTOS: ITBI RI

30.000,00, recolhido 2% sobre 12.$ 1.500.000,00, na Prefeitura 
Municipal de UbiratA,

conforme guia n° 132 de 14-03-2013. CERTIDÕES: 01)-Certidão 
Negativa de Débitos

de Tributos Estaduais, apresentada na lavratura. 02)-Certidão 
Positiva com Efeitos de

Negativa de Débitos Municipais emitida em 12-03-2013; 03)-CERTIDÕES DE

FEITOS AJUIZADOS: foram apresentada para lavratura; 04)-FUNREJUS n°

12084058700072771 - recolh. • o RI 309,00 11-03-2013. CondiçOes: As da

EosfcrLtmi; trialm., nip% t6,0.27,99. Selo ,69 (circular 023/2007). Dou fé.

fitly et • — - -

AV-7/16.881 - 15-04-2016 
Procede-se a esta Averbação so ente para constar

6/16.881, foi feita em caráter "pro soluto". Dou

HS

R-8/16.8:1 • %IS I. I 1

COMPRA E VENDA - Nos termos da Escritur Pública de Compra • Venda com

Vinculo, lavrada is fls. 062/066 do livro 180-E em 04-05-2016 no Tab. Local,

protocolada sob o n° 543, HANI HUSSEIN KASSAB, brasileiro naturalizado, titular do

RG n° 294.926-1-PR, inscrito no CPF sob n° 108.432.649-34, casado com 
IRACI

MARRONI KASSAB, brasileira, titular do RG n° 1.134.476-PR, inscrita no CPF sob n°

559.246.201-82, agricultores, casados sob o Regime de Comunhão de Bens aos 29-07-

1961, residentes e domiciliados em Ubiratit-PR, ADQUIRIU a área ideal de

1.440,00 m2 dentro do imóvel desta matricula pelo preço de RS-666.666,66, que serdo

pagos da seguinte forma: 1°-a) RS-111.111,11 a vista em favor do vendedor PEDRO

GIANELLO LABATUT e sua esposa, DANNYELLEE THEREZINHA ZOWTYI; Pb)

RS-111.111,11, a vista em favor da 2" vendedora MARCIA GIANELLO FARRACHA

LABATUT. 2°-a) RS-111.111,11, representados por nota promissória em caráter PRÓ-

SOLVENDO a favor do 1° vendedor PEDRO GIANELLO LABATUT para o dia 30-

09-2016; 2°-b) RS-111.111,11, representados por nota promissória em caráter PRÓ-

SOL VENDO a favor da 2° vendedora MARCIA GIANELLO FARRACHA LABATUT,

para o dia 30-09-2016. 3°-a) RS-111.111,11, representados por nota promissória em

caráter PRÓ-SOLVENDO a favor do I' vendedor PEDRO GIANELLO LABATUT

para o dia 02-01-2017; 3'4) RS-111.111,11, representados por nota promissória em

caráter PRÓ-SOLVENDO a favor do da 2' vendedora MARCIA GIANELLO

FARRACHA LABATUT, para o dia 02-01-2017; por COMPRA de 1) PEDRO

GIANELLO LABATUT e sua esposa, DANNYELLEE THEREZINHA ZOWTYI, neste

Cho
oo

Para consultar a autenticidade, Inform na ferramenta

www.cri.org.br/confirmaikutenticidade o CPS. 00.517-5

c , cf,digo de verificaoSo do documento: =MVO

Consult* disponlvel por 32 dias



ato ela sendo representada por ele conforme procuração lavrada as fis. 77/79 do livro824-P aos 12-08-2013, no 10 Tab. de Curitiba; 2) MARCIA GIANELLO FARRACHA
LABATUT, neste ato ela sendo representada por Pedro Gianello Labatut, conforme
procuração lavrada as fls. 67/68 do livro 815-P aos 06-03-2013, no 10 Tab. de Curitiba,
já qualificados. TRIBUTOS: ITBI- R$-13.333,33, recolhido 2% sobre RS-666.666,66,
na Prefeitura Municipal de UbiratA-PR, conforme guia 306 de 04-05-2016.
CERTIDÕES: 01)- Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débitos Municipais
emitida em 04-05-2016; 02)- Certidão Negativa de Débitos Estadual emitida cm 12-04-
2016; 03)-Certidão da Justiça do Trabalho emitida em 12-04-2016; 04)- Consulta
Negativa a Central Nacional de Indisponibilidade dc Bens, emitida em 6-05-2016, por
esta Serventia e arquivada. 05)- FUNREJUS - n° 24000000001501 -8, recolhido
RS-1.333,33, aos 04-05-2016 Condições • As da 0
R$-784,78, Selo R$ 4,40 (circular 023/2007). D

11.1guiff,siiisixeri

 "
AV-9/16.881 - 14-07-2016 - PROTOC. n° 129.931 de 08-07-2016
RETIFICACÃO DE NOME - Nos termos da Escritura Pública de Compra e Venda,
lavrada as fls. 059/063 do livro 181-E em 25-05-2016 no Tabelionato Local, protocolada
sob o n° 624, a ser registrada em ato continuo, instruido com Certidão de Casamento
matricula n° 079939 01 55 2013 7 00007 020 0001677 53 de 13-07-2016, e em
conformidade com o nos termos do artigo 213 da lei 6.015/73, inciso 1, alínea
alterada pela lei 10.931 de 02-08-2004, fica RETIFICADO o nome da proprietária
objeto do R-6, de JOICE FARRACHA LABATUT,.. JOICE LABATUT FURLAN,
por ser o c

i
rr •to ols: VRC- .&R$ 10,92. S 'S 4,00 (circular 023/2007). Dou

fé. Of I.:Iv:97'5i ellyrr a_..TMA,1%

R-I0/16.881 - 14-07-2016 - P' •TOC. n°129.9 " de 08-07-2016
COMPRA E VENDA - Nos termos da Escritura ública de Compra e Venda, lavrada
as fls. 059/063 do livro 181-E em 25-05-2016 no Ta elionato Local, protocolada sob o
n°624, 01) ALI KASSAB, agricultor, titular do RG n° 3.332.773-0-PR, inscrito no CPF
sob n°520.174.359-53, casado com SILMARA FIDEL! KASSAB, do lar, titular do RG
n° 2.398.186-5-MT, inscrita no CPF sob n° 021.343.949-27, brasileiros, casados sob o
Regime de Separação de Bens aos 08-07-1994, residentes e domiciliados em Ubiratii-PR;
021- MOHAMED JAMAL KASSAB, engenheiro agrônomo, titular do RG n°
3.068.796-5-PR, inscrito no CPF sob n° 453.434.899-15, casado com ALESANDRA
PELEGATI DE MORAES KASSAB, professora, titular do RG n° 5.191.480-5-PR,
inscrita no CPF sob n° 734.152.789-72, brasileiros, casados sob o Regime de Separação
de Bens aos 20-04-2001, conforme Pacto Antenupcial, residentes e domiciliados em
UbiratA-PR; 031- LEILA KASSAB BONETT1, brasileira, separada judicialmente,
dentista, titular do RG n° 3.894.111-9-PR, inscrita no CPF sob n° 589.276.629-20,
residente e domiciliada em UbiratA-PR, ADQUIRIRAM a area ideal de 720,00 m'
dentro do imóvel desta matricula pelo preço de RS-281.000,00, por COMPRA de
JOICE LABATUT FURLAN e seu esposo, CHRISTOPHE BRUNO FURLAN,
francesa, inscrito no CPF sob n° 078.090.331-58, casados, engenheiros, residentes e
domiciliados em StMaurdesFôsses-France, neste ato ele sendo representada por ela,
conforme Procuração lavrada aos 13-05-2016, na França. TRIBUTOS: ITB1-
RS-6.666,67, recolhido 2% sobre RS-333.333,34, na Prefeitura Municipal de UbiratA-PR,
conforme guia 330 quitado em 25-05-2016. CERTIDÕES: 01)- Certidão Positiva com
efeito de Negativa de Débitos Municipais emitida em 25-05-2016; 02)- Certidão
Negativa de Débito Estadual emitida em 10-05-2016; 03)-Certidão da Justiça do
Trabalho emitida em 10-05-2016; 04)- Consulta Negativa a Central Nacional de
Indisponibilidade de Bens, emitida em 01-06-2016. 05)-FUNREJUS - n°
2400000001562464-5-- reco ido R$-666,67 • 25-05-2016. Condições: As da. A.Escritu S $ 4,40 (circular 023/2007). Dou fé.Ni .- attwarodictroofaro..0.44,........ —
AV-11/16.8131 - D5-01-20 - PROTOC. n° 13  582 de 02-01-2017

&aqua na fiche n.•

Para consultar a autenticidade, informo na ferramenta

www.cri.org.br/zonfirmaAutenticidade o CNS. 08.517-5

e o código de verificacao do documento: 01711NVQ

Consulta disponlvel por 30 dias



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE UEDRATÁ - ESTADO DO PARANÁ

SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS

Bernadete de F. G. Escorsin
TITULAR

C,PF 358.899 179.20

',Non Tadeu Escorsin Kills M. G. Escorsin
Substituto Legal Substituta Legal

CPF 392 202 819.53 CPI- 046.153.64949

Francisco Pereira Vieira
Esc Juramentada

CPF 809,51.809-10

REGISTRO GERAL
LIVRO
N.° 2 Matricula N.°  16.881

CANCELAYLENTO DE VÍNCULO - Nos termos da Escritura Publica de Quitacao e

Baixa de Pagamentos, lavrada as fls. 182/184 do livro E-189, em 02-01-2017, no Tab.

Local, protocolada sob n° 01/2017, os outorgantes CREDORES: 1) PEDRO

GIANELLO LABATUT e sua esposa, DANNYELLEE THEREZINHA ZOWTYI;

2) MARCIA GIANELLO FARRACHA LABATUT, neste ato ela sendo representada

por Pedro Gianello Labatut, conforme procuracAo lavrada as fls. 270/271 do livro 76-S

aos 20-12-2016, no 10 Tab. de Curjt(ba ,já qualificados DECLARAM TER RECEBIDO

de HANI HUSSEIN ICASSAB,'e sua esposa, IRACI MARRONI KASSAB, nos dias

dos vencimentos as seguintes quantias: 1°-.2*-a) RS-111.111,11, em favor de PEDRO

GIANELLO LABATUT com vencimento em 30-09-2016; 29-2' b) RS-111.111,11, em

favor de MARCIA GIANELLO FARRACHA LABATUT, com vencimento em 30-09-2016.

3°- r-o) RS-111.111,J1, em favor de PEDRO GIANELLO LABATUT com vencimento

em 02-01-2017; 4*-3°b) RS-111.111,11, em favor de MARCIA GIANELLO FARRACHA

LABATUT, com vencimento em 02-01-2017. Que havendo recebido dos devedores, tudo

quanto lhe era devido pela presente e nos melhores termos de direito, • o aos devedores,

plena e geral e irrevogável gaga() para nada mais dos mesmos r

assim CA NCEL A DO o vincula, objeto

392,39. Selo R.$ 4,40 (circular 023/2007).

CERTIDÃO DE INTER() TEOR
CERTIFICO, que a presente fotocopia
confere com o original da Matricula n° 16.8131
composta de 03 fichas(s).

O referido it verdade e dou fé.

Ubirati-Pr, 21 de junho de 2018

f-.ares, ficando 
R$00;

- wo Iiiltfigr 

1

FUNARPEN
SELO DIGITAL N2

qYADO.uQLvM.7kXr4
Controle:
rf2vs.ItX5o

Consulte esse selo em
httrilfunarpen rnm.hr

000018

Pere consulter a autenticidade, inform na ferramenta

www.cri.org.br/confirmaAutenticidado o CPIS: 08.517-5

e o Código de vorificaçao do documento: (=DIM

CoAsult* dieponivel por 33 die.

l'quiclird. de 11•061k. Documento Assinado Digitalmente
'•••c" NII.TON TADEU ESCORSIN

wed. r, ..se,I. W
CPI,: 39220281953- 21/06/2018
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NOME DO CLIME   
IMATRICULA HAN1 HUSSEIN KASSAB 
046 1 . 132

WININCIA LOUREIRO CARVALHO •1V3141g 
N.2 LAC* NO FRENTE

0159 012
CEP   LOCAL 

FONEMANEPAR 
85.440-000 ¡U8IRATA 

08002000115N1p96)51
!F2dai i2Obr"f15A 8-6350 u'istitTeg86-4-41—Tociaza 000 001 CorrOCTOOT0P-07

HISTÓRICO DE CONSUMO/m3  
07/17 I 08/17 1,09/17 ; 10/17 • 11/17 12/17 1, 0111$ 102/18 owe lows !lows  oi, 41  _o  i I oi ot o. 0 

DESCRICAO DOS SERVICOS L4•CADOS vALORESREL1G CORTE PEDIDO 01 Et
15.74

Fa! x4S OF CONSLMO - - - VOLURE   
TOTAL  

AMR ESGOTOCOAENCi4L MIIII 5 81.54EXCEDENTE 12 5.24 62.90

TRIIXTOS 14.0ERAIS - LEI 12.71 1/12 - VALOR APROUIRADO RS t 1. 99REFERENCIA —1 DATA LE•TuRA • LEITURA ANTERIOR - - VALoRtS
06/2018  08/06/2018 0 1 AauA 

124 , 44
DIAS DE CONSUMO LEITURA ATUAL 1 ESGOTO 0,0033 4764 seRviços 15,24

1.6.DI.
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Ubiratd - Paraná, 29 de junho de 2018.

PARECER JURÍDICO

Trata-se de requisição de parecer jurídico acerca da
realização de locação de imóvel para funcionamento de
Centro Municipal de Educação Infantil.

A Assessoria Jurídica do Município de Ubiratd, por meio do seu Assessor

Jurídico, devidamente inscrito na OAB/PR, 48.534, vem apresentar

41, 
parecer jurídico para a abertura de procedimento licitatório para a

locação de imóvel visando à instalação de um novo centro municipal de

educação infantil.

Inicialmente, é mister que a Secretaria da Educação trabalhe de modo a

garantir o acesso à educação básica à população. Ocorre que apesar dos

esforços, não há vagas suficientes, tampouco espaços fisicos para suprir

a demanda atual de crianças na fila de espera das creches existentes no

município, todas com o máximo de capacidade.

Expondo de maneira resumida os fatos, o município busca alternativas a
•

fim de conceder A população o acesso à educação. Dentre as alternativas,

encontra-se em andamento a construção de uma creche-escola, porém,

insuficiente para atendimento da demanda atual. Resta a opção de

locação de imóveis, com estrutura adequada ao funcionamento de

creches, sendo que conforme documentos trazidos para a análise há

apenas uma opção viável. Existe dentro dos limites territoriais do

município um imóvel com capacidade de, após adequações, abrigar o

funcionamento de um CMEI. Trata-se de imóvel construido para

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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funcionamento de uma antiga instituição hospitalar, inoperflfe há anos

porém. Mediante contato com o atual proprietário, houve interesse na

locação do imóvel.

0 objetivo de uma licitação em si é contratar a proposta mais vantajosa

para a administração, primando pelos princípios da legalidade,

impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra.

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações

especificas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites

• 
usuais, frustrando a sua realização. Na ocorrência de licitações

impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra: as Dispensas de

Licitação e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado

sob a obediência ao estabelecido nos artigos 24 e 25 da Lei n. 8.666/93.

Não lad mais imóveis no porte do destacado para serem locados. Logo,

não há possibilidade de disputa, sendo permissível a realização de

dispensa de licitação nos moldes elencados. Mas não há de se falar em

dispensa de licitação visando A. locação de imóvel para atendimento das

necessidades da administração sem antes verificar o que dispõe a

• previsão legal para tal ato.

A Lei 8.666/93 é explicita quanto à possibilidade de locação de imóveis

pela administração pública, especificamente em seu art. 24, inciso X:

Art. 24. É dispensável a licitação:

(—)
X - para compra ou locação de imóvel destinado ao

atendimento das finalidades precipuas da administração,

cujas necessidades de instalação e locação condicionem sua

escolha, desde que o prego seja compatível com o valor de

mercado segundo avaliação prévia.

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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Ainda, o Tribunal de Contas da Unido, através do Acórdão 1127/2009

Plenário, estabelece:

0 artigo 24, inciso X, da Lei n° 8.666/93 prevê a dispensa de
licitação para compra ou locação de imóvel destinado ao

atendimento das finalidades precipuas da Administração,

cujas necessidades de instalação e localização condicionem a

sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor

de mercado, segundo avaliação prévia. Depreende-se do

dispositivo acima citado que, antes de promover a

contratação direta, a Administração deverá comprovar o

atendimento a três requisitos: (i) necessidade de imóvel para

o desempenho das atividades administrativas; (ii) adequação

de um imóvel especifico para a satisfação das necessidades

da Administração; e (iii) compatibilidade do prego exigido

com aquele vigente no mercado.

Correlacionando os documentos trazidos para este parecerista com o

previsto no art. 24, X da Lei 8.666/93, é possível abstrair que garantir a

educação é uma atividade precipua da administração. Tal atividade é

desenvolvida principalmente, mas não exclusivamente, através da

disponibilização de CMEIS, creches e escolas à população. Não há mais

no município prédios públicos para o funcionamento de CMEIs, logo, a

• locação de um imóvel visa, conforme disposto em lei, "atender as

finalidades precipuas da administração", o que comprova a necessidade

de imóvel para o desempenho das atividades administrativas. Ademais,

com a locação do imóvel, serão atendidas aproximadamente 227

crianças.

Ao tema, o TCU estabelece ainda que:

Utilize, ao proceder à compra ou a locação de imóvel, o art.
24, inciso X, da Lei 8.666/93, somente quando identificar

I Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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um imóvel especifico cujas instalações e localização
evidenciem que ele é o único que atende o interesse da
administração, fato que deverá estar devidamente
demonstrado no respectivo processo administrativo.
(Acórdão 444/2008 Plenário).

Conforme relatado pela Secretaria da Educação, o imóvel será adaptado

e adequado pelo locador conforme as exigências do Corpo de Bombeiros

e Vigilância Sanitária, sem custos ao município, no prazo de até noventa

dias contados da assinatura do contrato. Assim sendo, o imóvel será

adequado especificamente para satisfazer ainda mais as necessidades da

Administração.

Quanto aos valores de locação, há nos autos a comprovação da

realização de avaliação prévia por servidores do município. Conforme

avaliação realizada, há compatibilidade do preço exigido com aquele

vigente no mercado.

Se tratando de vigência contratual, a secretaria solicita a verificação da

possibilidade de o mesmo se estender para até sessenta meses, mediante

prorrogações sucessivas. Ante ao exposto, destaco o entendimento do

TCU:

Entretanto, o artigo 57, que trata da duração e prorrogação
dos contratos administrativos, não foi mencionado entre as
regras aplicáveis aos contratos em questão (artigos 55 e 58 a
61 e demais normas gerais). Ao contrário, a Lei n° 8.666/93
(artigo 62, § 30, inciso I) expressamente afasta a norma do
artigo 57 nos casos de locação em que a Administração é
locatário. Esse tipo de ajuste, conquanto regido por algumas
regras de direito público, sofre maior influência de normas
do direito privado, aplicando-se, na essência, as regras de
locação previstas na Lei n° 8.245/91 (Lei no Inquilinato).
Wm hi óbice, pois, a prorrogações sucessivas de contrato
em que a Administração seja locatária com fundamento
no artigo 24, inciso X, da Lei n° 8.666/93 (Decisão n°

I Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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503/96-Plenário, Decisão n° 828/00 - Plenfir o e Acórdi
n° 170/05-Plenário). Ademais, não atende ao interesse
público que os órgãos/entidades que necessitem locar
imóveis para seu funcionamento tenham que
periodicamente submeter-se a mudanças, com todos os
transtornos que isso acarreta. Considero pertinentes,
ainda, as considerações feitas pela Unidade Técnica a
respeito do objetivo almejado pela Administração ao optar
pela prorrogação contratual, a saber: a busca pela melhor

oferta e condições mais vantajosas, seja do contrato oriundo

de licitação, caso em que se preserva essa condição por meio

do artigo 3° da Lei n° 8.666/93, seja oriundo de dispensa,

onde a aplicação do artigo 24, inciso X, da mesma Lei, exige

prego compatível com o valor de mercado, segundo avaliação

prévia. Igualmente, partilho do entendimento de que não se

aplica aos contratos de locoed() em que a Administração

Pública é locatária a possibilidade de ajustes verbais e

prorrogações automáticas por prazo indeterminado, condição

prevista no artigo 47 da Lei n° 8.245/91, pois: (i) o parágrafo

único do artigo 60 da Lei n° 8.666/93, aplicado a esses

contratos conforme dispõe o § 3° do artigo 62 da mesma Lei,

considera nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a
Administração; e (ii) o interesse público, principio basilar

para o desempenho da Administração Pública, que visa

atender aos interesses e necessidades da coletividade,

impede a prorrogação desses contratos por prazo
indeterminado (Acórdão 1127/2009 Plenário).

Balizando-se no entendimento do TCU, a opinião deste parecerista é

11, positivo a prorrogação contratual, desde que conste em contrato a

previsão da prorrogação da vigência pelo período desejado, que seja

realizado por aditamento, e que seja concedido reajustes anuais no valor

locaticio pelos indices oficiais, desde que solicitado pelo Locador.

Saliento que a prorrogação contratual não deverá ser realizada

baseando-se no art. 57, II, da Lei 8.666/93. A locação de imóvel remete

aos dispositivos de ordem privada, não previsto no artigo supracitado,

cabendo à Secretaria da Educação, a cada prorrogação, comprovar o

I Município de Ubirata" - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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interesse de ambas as partes na dilatação da vigência contratual, alémda viabilidade, necessidade e justificativas pertinentes para o ato.

Se tratando de um contrato a ser firmado que não se batizará
exclusivamente na Lei 8.666/93 por se tratar de uma contratação com
aspectos privados, indico que na formalização contratual seja observada
a Lei 8.245/1991, a qual dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos e
os procedimentos a elas pertinentes.

Por fim, considerando a necessidade e a finalidade do imóvel, destaco
• que cabe à Secretaria da Educação estabelecer cláusulas contratuais que

prevejam penalidades para ambas as partes em casos de rescisão
contratual, visando inibir práticas que possibilitem a suspensão da
locação e coloquem em risco os serviços ofertados d. população.

Desta forma, a Assessoria Jurídica emite parecer favorável à locação de
imóvel com base no art. 24, inciso X da Lei 8.666/93, uma vez
verificados todos os condicionantes pertinentes.

•
DUARTE XAVIER sirfW • RATS

Assesso . • r•lo
OAB no 48.534/ 'R
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DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA N° 54/2018

PROCESSO LICITATóRIO N° 4069/2018

1. OBJETO:
0 presente procedimento refere-se da Locação 

de imóvel para abrigar as

instalações de Centro Municipal de Educação Infantil.

2. NECESSIDADE E INTERESSE PÚBLICO:

A necessidade de abertura de um novo 
Centro Municipal de Educação Infantil

- CMEI surgiu para sanar as 
dificuldades enfrentadas pelas famílias do município,

que necessitam de terem um local para 
deixarem seus filhos enquanto trabalham.

Este novo CMEI, entidade sem fins 
lucrativos, com prestação de serviço na área

social e educacional, atenderá crianças com 
idade de até quatro anos, em todas

suas necessidades básicas, compreendendo atividades pedagógicas, que

proporcionam condições adequadas o bem estar da 
criança, seu desenvolvimento

físico, motor, intelectual, emocional, moral 
e social, cuja filosofia visa cuidar e

educar.
0 reconhecimento da educação infantil 

como parte da educação básica atribui

ao poder pública a responsabilidade de formular políticas de expansão ao

atendimento, formação especifica dos profissionais, 
orientações pedagógicas, e

adequação e construção de espaços físicos para esta 
etapa educacional. Portanto, se

faz necessária a locação de imóvel para 
atender a demanda e expandir a rede de

ensino municipal.

O imóvel a ser locado, localizado na 
Avenida Yolanda Loureiro de Carvalho,

185, esquina com a Avenida Joao Medeiros, 
Centro, no município de Ubiratd,

Estado do Paraná, Lotes 12, 13, 14, 15A, 16A e 
17A da Quadra 159, com área total

de 2.160m2 e 1.038m2 de área construída, 
possui estrutura com disponibilidade

para onze salas institucionais educativas e 
demais áreas para funcionamento do

CMEI. As salas educativas serão divididas em 
duas salas para berçário, cinco salas

para maternal e quatro salas para jardim, 
atendendo aproximadamente 227

crianças. Ainda, o locador realizará todas as 
adaptações e adequações necessárias

no imóvel para que o mesmo se enquadre 
nas exigências do corpo de bombeiros e

• 
vigilância sanitária.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Conforme exposto, a criação de um novo CMEI 
visa atender as finalidades

precipuas da Administração, bem como suprir a 
carência de espaços suficientes

para atendimento de toda a demanda de 
crianças na fila de espera. Ademais,

condiciona à escolha a localização e infraestrutura do 
imóvel e o preço compatível

com os valores de mercado, conforme avaliação 
prévia.

Assim sendo, presente procedimento 
fundamenta-se no art. 24, inciso X, da

Lei n° 8.666, de 1993, o qual autoriza a 
dispensa de licitação para a "locação de

imóvel destinado ao atendimento das finalidades 
precipuas da Administração, cujas

necessidades dc instalação e localização 
condicionem a sua escolha, desde que o

prego seja compatível com o valor de mercado, 
segundo avaliação prévia".

4. VALOR:
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0 valor do presente procedimento está fixado em R$-124.O00,04dento 
e vint

e quatro mil reais).

000030

5. FAVORECIDO:
HANI HUSSEIN KASSAB, inscrito no CPF n° 

108.432.649-34, portador da

Cédula de Identidade RU n° 294.926-1, 
residente na Rua Epitácio Pessoa, n° 984,

no município de Ubiratd, Estado Paraná.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

As despesas decorrentes do presente 
procedimento correrão na seguinte

dotação: Orgdo: 0503, Despesa: 1019, 
Categoria: 339039100000, Descrição:

Locação de Imóveis, Fonte de Recurso: 104.

Considerando as justificativas e fundamentações 
relatadas e levando-se em

consideração os termos do parecer jurídico 
expedido pela Assessoria Jurídica,

ratificamos a dispensa de licitação.

•

HAROLDO

ROSA RODRI
Presidente da C
Nomeada Conform

•

Ubiratd, 03 de julho de 2018.

DUARTE

VALHO

issão de Licitação
Portaria 231/2018
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EXTRATO DO CONTRATO N° 188/2018

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA N° 54/
PROCESSO LICITATÓRIO N° 4069/2018

000031

2018

1. OBJETO:
0 contrato refere-se à locação de imóvel para abrigar 

as instalações de Centro

Municipal de Educação Infantil.

2. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO:

O imóvel, objeto da presente locação, localiza-se 
na Avenida Yolanda Loureiro

de Carvalho, 185, esquina com a Avenida 
Joao Medeiros, Centro, no município de

Ubiratd, Estado do Paraná, Lotes 12, 13, 14, 15A, 
16A e 17A da Quadra 159, com

área total de 2.160m2 e 1.038m2 de área 
construída, objeto da matricula n° 16.881.

3. DAS PARTES
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito 

público interno inscrita no

•CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede 
administrativa a Avenida Nilza de Oliveira

Pipino, 1852, na cidade de Ubiratd, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo

Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, 
residente e domiciliado nesta Cidade,

portador da Cédula de Identidade RG. N.° 
1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.°

960.951.728-53, doravante denominada Locatário, e o 
senhor HANI HUSSEIN

KASSAB, inscrito no CPF n° 108.432.649-34, portador 
da Cédula de Identidade RG

n° 294.926-1, residente na Rua Epitácio 
Pessoa, n° 984, no município de Ubiratd,

Estado Paraná, doravante denominado Locador.

4. DOS ENCARGOS DA LOCAÇÃO

0 valor mensal da contratação é de R$-10.000,00 
(dez mil reais), perfazendo o

valor anual de R$-120.000,00. 0 valor anual 
estimado para pagamento do IPTU é

R$-4.000,00 (quatro mil reais). Totaliza-se o valor global 
da contratação em R$-

124.000,00 (cento e vinte e quatro mil reais).

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes da contratação correrão 
na seguinte dotação: Orgdo:

111 0503, Despesa: 1019, Categoria: 
339039100000, Descrição: Locação de Imóveis,

Fonte de Recurso: 104.

6. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

0 prazo de vigência do contrato será de doze 
meses, com inicio na data de 03

de julho de 2018, podendo, por interesse da 
Administração, ser prorrogado por

períodos sucessivos até o limite de sessenta meses.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho - 9a Região

Alameda Dr. Carlos de Carvalho, 528, Centro

CEP: 80.430-180 Fone:41-3310-7000

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES 
TRABALHISTAS DO lo GRAU

(RECLAMADA)

Número: 2018.06.06-28078467
(Válida por 30 dias)

e00032

Certificamos, a pedido do(a) interessado(a), que, 
até a presente data, nos registros de 

processos em curso nas unidades do

Tribunal Regional do Trabalho da 9a 
Região, NÃO FOI CONSTATADA A 

EXISTÊNCIA DE reclamatória(s), ou outro(s)

procedimentos trabalhistas, em face de HANI 
HUSSEIN KASSAB, titular do CPF/CNPJ 

n° 108.432.649-34. ,

OBSERVAÇÕES:
a) A presente certidão não abrange 

os processos encerrados:

b) A informação do número do 
CPF/CNPJ 6 de responsabilidade do 

solicitante, cabendo ao interessado conferir 
a respectiva titularidade;

c) Esta certidão tem a mesma 
validade que as emitidas pelas 

unidades de distribuição ou Varas do 
Trabalho, ressalvada a responsabilidade 

do destinatário

pela verificação do CPF/CNPJ 
informado e confirmação da 

autenticidade na pagina do Tribunal;

d) Esta certidão NÃO GERA os 
efeitos da Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas - CNDT 
(www.tst.jus.bricertidao), documento que prova a

regularidade trabalhista em todo o Pais 
para participar de licitações, nos 

termos da Lei n° 12.440, de 7 de 
julho de 2011;

e) No caso de pessoa juridica, a 
Certidão atesta a empresa em relação a 

todos os seus estabelecimentos, 
agências ou filiais, no âmbito do TRT da 

9a

Região.

Página 1 de 1

Número: 2018.06.06-28078467

Certidão emitida em: 06.06.2018 ás 
13:07:39.816 BRT

Documento assinado com certificado 
digital por processoeletronico.jus.br 

em:06.06.2018 as 13:0739.816 BRT

Confira a autenticidade no sitio: 
www.trt9.jus.brice1tida0

Código: 2018.06.06-28078467
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Dados bancários para depósito do aluguel:

Hani Hussein Kassab Bradesco

Agência: 2056-7

Conta: 8486-7

•

•

000034



Abertura: 03/07/2018

PROCESSO 4069/2018 DISPENSA POR JUSTIFICATIVA 54/2018

Publicação: 03/07/2018

Modalidade: Dispensa de Licitação

Valor Maximo: R$-124.000,00

Objeto:

Locação de imóvel para abrigar as instalações de Centro Municipal de Educação Infantil

41., Anexos

470 PARECER JURIDIC° (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?
sessao=af5e5f0d54Icaf&nc=46&id=23006934)

14*.  TERMO DE DISPENSA POR JUSTIFICATIVA 

(http://www.ingadigital.com.br/transparenoia/index.php?
sessao=af5e5f0d54Icaf&nc=46&id=23006933)

O Última atualização: 05/07/2018 16:12:19

al Fale Conosco

A Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 - Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt
9 CEP: 85440-000 - Ubirata - Parana

(44) 3543-8000 / Fax: (44) 3543-3597

ouvidoria@ubirata.pr.gov.br

C*Voltar ao Site (http://ubirata.pr.gov.br)

HORÁRIO DE ATENDIMENTO

Segunda a Sexta-feira: das 8h00 as 12h00 e das 13h3Omin as 17h00

Última Atualização: 06/07/2018 08:15:46

(http://ingadigital
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CONTRATO N.° 188/2018
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N.° 54/2018

PROCESSO LICITATÓRIO N.° 4069/2018

000036

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE ENTRE

SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE UBIRATA 
E 0 SR.

HANI HUSSEIN KASSAB, VISANDO ABRIGAR

INSTALAÇÕES DE CENTRO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO INFANTIL.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO 
DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito

público interno inscrita no CNPJ n.° 
76.950.096/0001/10, com sede administrativa

a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 
1852, na cidade de Ubiratd, Estado do Paraná,

•
neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Haroldo Fernandes Duarte, residente

e domiciliado nesta Cidade, portador da 
Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8

PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53, 
doravante denominada LOCATÁRIO, e o

senhor HANI HUSSEIN KASSAB, inscrito no 
CPF n° 108.432.649-34, portador da

Cédula de Identidade RG n° 294.926-1, 
residente na Rua Epitácio Pessoa, n° 984,

no município de Ubiratd, Estado Paraná, doravante 
denominado LOCADOR,

celebram em comum acordo o presente 
contrato, aplicando-se supletivamente os

princípios da teoria geral dos contratos, as 
disposições de direito público e privado e

cláusulas estipuladas a seguir:

1. DA FUNDAMENTACAO LEGAL

1.1. 0 presente contrato é formalizado com 
fundamento no art. 24, inciso X, da Lei

n° 8.666, de 1993, o qual autoriza a 
dispensa de licitação para a "locação de imóvel

destinado ao atendimento das finalidades 
precipuas da Administração, cujas

necessidades de instalação e localização 
condicionem a sua escolha, desde que o

preço seja compatível com o valor de 
mercado, segundo avaliação prévia".

• 2. DO OBJETO
2.1. 0 presente contrato tem como objeto 

a locação de imóvel para abrigar as

instalações de um novo Centro Municipal de Educação Infantil, conforme

necessidade e justificativa constante nos autos do 
Processo Licitatório 4069/2018,

Dispensa por Justificativa 54/2018.

3. DO IMÓVEL

3.1 0 imóvel, objeto da presente locação, 
localiza-se na Avenida Yolanda Loureiro de

Carvalho, 185, esquina com a Avenida João 
Medeiros, Centro, no município de

Ubiratd, Estado do Paraná, Lotes 12, 13, 14, 
15A, 16A e 17A da Quadra 159, com

área total de 2.160m2 e 1.038m2 de 
area construída, objeto da 

matricula n° 16.881.

3.2. 0 imóvel deverá ser adaptado e a 
equa o de acordo com as exigências da

Vigilância Sanitária, do Corpo de Bomb 
atendimento das condiç-es de

acessibilidade, conforme projeto constante tos do processo licitatório.
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3.3. Todas as adaptações e adequações realizadas ocorrerão por conta do Locador,

sem custos adicionais ao Locatário, sendo de responsabilidade do mesmo o

atendimento das normas estabelecidas pela Vigilância Sanitária e Corpo de

Bombeiros, conforme projeto.
3.4. Todas as adaptações e adequações realizadas pelo Locador, conforme disposto

no item 3.2 do presente contrato, deverão estar finalizadas no prazo de até noventa

dias a contar da data do presente contrato.

3.5. As partes declaram que não há qualquer relação societária entre elas e, por

conseguinte, não há qualquer responsabilidade solidária e/ou subsidiária do

Locador em caso de eventuais danos causados a terceiros que venham a utilizar o

imóvel, seja na qualidade de servidor público, usuário, fornecedores, e cidadãos em

geral.

4. DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR

4.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina,

no prazo e condições previstas no presente contrato.

• 4.2. Garantir que não pese sobre o imóvel qualquer impedimento de ordem jurídica

capaz de colocar em risco a locação do mesmo.

4.3. Garantir a locação do imóvel pelo prazo estabelecido no presente contrato,

informando ao Locatário caso haja a necessidade da desocupação do imóvel, com a

antecedência de até cento e oitenta dias do término da vigência contratual.

4.4. Responder pelos vícios e defeitos do imóvel anteriormente à locação.

4.5. Responsabilizar-se por despesas com obras, serviços, reformas ou acréscimos

que interessem à manutenção da estrutura integral do imóvel.

4.6. Responsabilizar-se por despesas com obras, serviços ou reformas destinados a

manter as condições de habitabilidade do imóvel no período anterior 6. locação.

4.7. Pagar os impostos, especialmente o Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU e

taxas incidentes sobre o imóvel no período anterior à locação.

4.8. Atender o disposto no art. 22 da Lei 8.245/1991, salvo seu inciso VIII.

5. DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCATÁRIO

5.1. Pagar pontualmente os encargos da locação.

• 5.2. Pagar os impostos, especialmente o Imposto Predial Territorial Urbano - 
IPTU e

taxas incidentes sobre o imóvel.

5.3. Servir-se do imóvel apenas para a finalidade para qual foi locado, devendo

tratá-lo com o mesmo cuidado como se fosse seu.

5.4. Restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as

deteriorações decorrentes do seu uso normal.

5.5. Levar imediatamente ao conhecimento do locador o surgimento de qualquer

dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações

de terceiros.
5.6. Realizar a imediata reparag bis danos verificados no imóvel, ou nas suas

instalações, provocadas pelos u ou pela falta de zelo.

5.7. Não modificar a forma ou externa do imóvel sem o consentimento

prévio e por escrito do locador
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5.8. Pagar as despesas de telefone, luz, água e esgoto, responsabilizando-se pela

transferência da titularidade das faturas, tanto no inicio quanto no término da

locação.
5.9. Permitir a vistoria do imóvel pelo locador ou por seu mandatário, mediante

combinação prévia de dia e hora.
5.10. Atender o disposto no art. 23 da Lei 8.245/1991.

6. DAS BENFEITORIAS
6.1. Todas as benfeitorias, excluídas naturalmente as instalações de natureza

profissional e móvel, ficarão integradas ao imóvel, sem que por elas tenha o

Município direito a qualquer indenização ou pagamento. A introdução de tais

benfeitorias dependerá de autorização por escrito do Locador.

6.2. No término da locação, todas as benfeitorias desmontáveis poderão ser

retiradas pela Locatária.

7. DOS ENCARGOS DA LOCAÇÃO
7.1. 0 valor mensal da locação é de R$-10.000,00 (dez mil reais), perfazendo o valor

total de R$-120.000,00.
7.2. 0 valor anual estimado para pagamento do IPTU é de R$-4.000,00 (quatro mil

reais).

8. DOS PAGAMENTOS
8.1. 0 pagamento da locação será efetuado mensalmente, até o décimo quinto dia

útil do mês subsequente ao vencido, mediante entrega pelo Locador do recibo

locaticio, ou documento de cobrança correspondente junto 'a Secretaria da

Educação.
8.2. 0 pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente,

do documento de cobrança apresentado pelo Locador.

8.3. Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos

pertinentes à locação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa,

o pagamento ficará pendente até que o Locador providencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

• regularização da situação, não acarretando qualquer iinus para o Locatário.

8.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo

Locador, sendo: Banco Bradesco, Agência 2056-7, Conta 8486-7.

8.5. 0 Locatário não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser

efetuada pelo Locador, que porventura não tenha sido acordada no presente

Contrato.
8.6. Quanto ao IPTU, o Locador deverá proceder ao pagamento do mesmo mediante

recebimento do carnd, dentro do período de vencimento, fazendo uso do desconto

que incidirá sobre o mesmo, e entregar o recibo na Secretaria da Educação visando

reembolso do valor pago. Mediante e do recibo comprovando o pagamento, o

reembolso será realizado em até ias úteis, através de depósito na pnta

corrente do Locatário descrita no

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
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9.1. As despesas decorrentes da presente locação correrão na seguinte dotação:
Órgão: 0503, Despesa: 1019, Categoria: 339039100000, Descrição: Locação de

Imóveis, Fonte de Recurso: 104.

10. DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
10.1. 0 prazo de vigência do contrato será de doze meses, com inicio na data de 03

de julho de 2018, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por

períodos sucessivos até o limite de sessenta meses.

10.2. A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo

aditivo. A prorrogação será realizada quando:
1. Houver interesse em ambas as partes na prorrogação;

2. Comprovado o interesse público na prorrogação;

3. 0 valor de locação encontrar-se dentro do preço praticado no mercado.

10.3. Caso não tenha interesse na prorrogação, o Locador deverá enviar

comunicação escrita ao Locatário, com antecedência minima de noventa dias da

11, data do término da vigência do contrato, sob pena de aplicação da penalidade

prevista no Item 14.1, inciso II do presente contrato.

11. DO REAJUSTE
11.1. Será admitido o reajuste do valor locaticio mensal, mediante a aplicação do

Índice Geral de Pregos - Mercado - IGP-M, ou outro que venha substitui-lo,

divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, mediante solicitação do Locador e

desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data de

sua assinatura, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os

subsequentes.
11.2. Caso haja prorrogação do contrato, o valor do IPTU poderá sofrer reajuste, de

acordo com a variação dos Últimos doze meses do Índice Nacional de Preços ao

Consumidor - INPC.

12. DA FISCALIZAÇÃO
12.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida pela servidora Ariely

4) Amanda Cruz de Paula Vanderlinde, representante do Locatário, ao qual competirá

dirimir as dúvidas que surgirem no curso de sua execução.

12.2. 0 fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas

eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário à regularização das

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A. autoridade

competente para as providências cabíveis.
12.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do

uperiores em tempo hábil, para a adoçãocontrato deverão ser solicitadas a se
das medidas convenientes.
12.4. 0 Locador poderá indic
do contrato.

13. DAS ALTERAÇÕES

sentante para representá-lo na execução
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13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina do artigo 65 da
Lei n° 8.666, de 1993.

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer

dos deveres elencados neste instrumento, sujeitará ao Locador, garantida a prévia

defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, As penalidades de:

I. Multa moratória de 0,5% ao dia sobre o valor mensal da locação, enquanto

perdurarem os motivos da infração;
II. Multa compensatória de 5% sobre o valor mensal da locação, no caso de

inexecução total ou parcial de obrigação assumida;
III. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o município de Ubiratã,

pelo prazo de até dois anos;
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que Locador ressarcir o Locatário

pelos prejuízos causados;

14.2. 0 Locador ficará sujeito As penalidades de suspensão de licitar e impedimento

de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas acima, quando, em razão do

presente contrato:
I. Tenha sofrido condenações definitivas por praticar, por meio dolosos, fraude

fiscal no recolhimento de tributos;
II. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com o Locatário em virtude

de atos ilícitos praticados.

14.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o

procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784,

de 1999.
14.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

• gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano

causado ao Locatário, observado o principio da proporcionalidade.

14.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao Locatário serão deduzidos dos

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Locador, ou ainda, quando for o

caso, serão inscritos na Divida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

15. DA RESCISÃO CONTRATUAL
15.1. 0 Locatário poderá rescindir o presente Contrato, sem qualquer ônus, em

caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou

obrigação imposta ao Locador, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

15.2. A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais

acarretará a execução dos valores das mult... .ndenizações devidas ao Locatário,

bem como a retenção dos créditos d- .rre es do ontrato, até o limite dos prejuízos

causados, além das penalidades pr vist strumento. N

Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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15.3. Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência das
hipóteses enumeradas no art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, com exceção das

previstas nos incisos VI, IX e X, que sejam aplicáveis a esta relação locaticia.

15.4. Caso, por razões de interesse público, devidamente justificadas, nos termos

dos incisos XII e XVII do artigo 78 da Lei n° 8.666, de 1993, o Locatário decida

devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de vigência,

ficará dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique o Locador,

por escrito, com antecedência minima de noventa dias. Nesta hipótese, caso não

notifique tempestivamente o Locador, e desde que esta não tenha incorrido em

culpa, o Locatário ficará sujeita ao pagamento de multa de 5% sobre o valor mensal

da locação.
15.5. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como

incêndio, desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior, entre

outros, o Locatário poderá considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando

dispensada de qualquer prévia notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não

•
tenha concorrido para a situação.
15.6. 0 procedimento formal de rescisão terá inicio mediante notificação escrita,

entregue diretamente ao Locador.
15.7. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos,

assegurado o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.
15.8. Conforme disposto no art. 79, inciso II da Lei 8.666/93, o contrato poderá

também ser rescindido de forma amigável, por acordo entre as partes, desde que

haja conveniência para a administração.

16. DOS CASOS OMISSOS
16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato

reger-se-ão pelas disposições contidas na Lei n° 8.245, de 1991, e na Lei 8.666, de

1993, subsidiariamente.

17. DO FORO
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratd, para dirimir quaisquer dúvidas ou

411 questões oriundas do presente contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, depois de lido e achado

conforme, as partes a seguir firmam o presente contrato em 04 (quatro) vias, de

igual teor e forma, para um só efeito.

Ubiratd - Paraná, 03 de julho de 2018.

TA
a es Duarte

Locatário

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br

HANI SS N KASSAB
Locador
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Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE UBIRATA

Ano* 2018

No licitação/dispensa/inexigibifidade• 54

Modalidade* Processo Dispensa

Número edital/processo' 4069

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Informações Gerais

000044

Recursos provenientes de organisnios internacionais/multilaterais de crédito

it.ar..

Descrição Resumida do Objeto' Locação de imóvel para abrigar as instalações de Centro Municipal de Educação

Infantil

Dotação Orçamentaria* 05003 I 2361000720153390391000

Preço máximo/Referêncla de preço - 124.000,00
R$'

Data Publicação Termo ratificação 03/07/2018

Data Cancelamento

Editor Excluir

CPF: 79528767915 :L.Q(ALLII)
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Reajuste em 03-Maio-2019:

Variação do índice: 8,66%

Valor reajustado: R$10.865,55

Reajuste em 03-Maio-2020:

0 valor do índice ainda não está disponível para esta data.

Observações sobre a atualização:

IGP-M - incl. Geral de Preços do Mercado . . é um índice divulgado na forma de percentual

mensal. A variação entre duas datas é calculada pelo acúmulo dos valores no período.

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram:

000046

Maio-2018 = 1,38%; Junho-2018 = 1,87%; Julho-2018 - 0,51%; Agosto-2018 = 0,70%;

Setembro-2018 - 1,52%; Outubro-2018 = 0,89%; Novembro-2018 = -0,49%; Dezembro-2018 - -

1,08%; Janeiro-2019 = 0,01%; Fevereiro-2019 = 0,88%; Março-2019 = 1,26%; Abril-2019 =

0,92%.

•



DECLARAÇÃO 
000047

Hani Hussein Kassab , Inscrito no CPF sob

n° 108.432.649-34, residente em domiciliado na 
Rua Epitácio Pessoa 984

em Ubirat5 Paraná, DECLARO para todos os fins de 
direitos e

efeitos legais que tenho interesse em renovar o contrato de

locação no 188/2018, do imóvel localizado 
na Av.

Yolanda Loureiro De Carvalho 185, imóvel onde

• 
esta instalado o Centro Municipal de Educação

Infantil CMEI RAIO DE LUZ pelo prazo mínimo 
de 12

meses ou mais ,a critério de vossa senhoria,

acrescido pelo reajuste do índice do IGPM para

reajuste de aluguéis.

atenciosamente

HANI U SEIN ASSAB

•



Estado do Parana

Prefeitura Municipal de Ubirata

Saldo da Despesa 03/06/2019 Folha: 1

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

•

•

Conta  5637 Credito Especial 2 vinculado

Orgao  05 SECRETARIA DE EDUCACAO

Unidade Orcamentaria  . 05.06 Divisao de Educacao Infantil . 10%

Funcional  123650007 Educacao

Projeto/Atividade  2125000 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL

Natureza da Despesa  . 3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

Fonte de Recursos  . 107 SALARIO EDUCACAO - EXERCICIO CORRENTE

Saldos de 01/01/2019 ate 03/06/2019

Credito Especial  

Credito Suplementar 

Reducao Orcamentaria 

Empenhado no Periodo 

Liquidado no Periodo 

Anulado no Periodo 

Pago no Periodo 

Empenhado ate o Periodo 

Liquidado ate o Periodo 

Pago ate o Periodo 

A Pagar Processado 

A Pagar nao Processado 

Total a Pagar 

saldo Bloqueado 

Saldo Reservado 

Saldo Disponivel  

60.000,00

0,00

0,00

43.484,28

43.484,28

0,00

33.484,28

43.484,28

43.484,28

33.484,28

10.000,00

0,00

10.000,00

0,00

0,00

16.515,72
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PARECER JURIDICO

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, sobre a

possibilidade de aditivo de pram e de valores do contrato n°

188/2018, cujo objeto é a locação de imóvel para

funcionamento do Centro Municipal de Educação Infantil

"Raio de Luz".

0 Contrato vence em 03.07.2019, e a solicitação de parecer

narra haver interesse de ambas as partes em aditivar

referido contrato pelo período de 12 (doze) meses e também

em reajustar o valor de acordo com o IGPM.

Quanto a possibilidade de aditivo de tempo, o item 10.1 do

contrato firmado em 03.07.2018, dispõe:

"10.1. 0 pram de vigência do contrato será de

12 meses, com inicio na data de 03 de julho

de 2018, podendo, por interesse da

Administração, ser prorrogado por períodos

sucessivos até o limite de 60 meses"

No caso em apreço, a Administração justifica seu interesse

argumentando que a locação do imóvel é necessário, pois o

município não dispõe de imóvel suficiente para atender a

demanda de vagas para creche.

I Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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000050

No item 10.2 do mesmo contrato está previsto que:

"10.2. A prorrogação do contrato deverá ser

promovida mediante celebração de termo aditivo. A

prorrogação será realizada quando:

1. Houver interesse em ambas as partes;

2. Comprovado o interesse público na

prorrogação,

3. 0 valor de locação encontrar-se dentro

preço praticado no mercado"

do

No presente caso está devidamente comprovado o interesse

publico e a cópia da declaração do Locador Sr. Hani Hussein

Kassab, diz que o mesmo possui interesse na prorrogação

pelo índice IGPM.

Sobre tal índice, trata-se de Indice Geral de Pregos do

Mercado, calculado mensalmente pela Fundação Getulio

Vargas - FGV, utilizado para a correção de contratos de

aluguel e como indexador de algumas tarifas como energia

elétrica.

No demonstrativo de correção abaixo nota-se que não

representa um índice com altas correções, sendo inclusive

negativo em alguns meses, portanto, esta correto sua

aplicação.

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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Més/ano indice do mês
(em %)

indice acumulado
no ano (em %)

Indice acumulado nos
Oltlmos 12 meses

(em %)

Abr/2019 0,92 3,1012 8 5555

Mar/2019 1,26 2,1613 8,2786

Fev/2019 0,88 0,8900 7,6157

Jan/2019 0,01 0,0100 6,7516

Dez/2018 -1,08 7,5521 7,5521

Nov/2018 -0,49 8,7264 9,6940

0ut/2018 0,89 9,2618 10,8074

Set/2018 1,52 8,2979 10,0496

Ago/2018 0,70 6,6764 8,9114

Ju1/2018 0,51 5,9349 8,2624

Em relação a possibilidade de aditivos de prazo art. 57 da Lei

das licitações assim diz:

"Art. 57. A duração dos contratos regidos por

esta Lei ficará adstrita à vigência dos

respectivos créditos orçamentários, exceto

quanto aos relativos:"

Desta forma, havendo interesse das partes em aditar o

contrato, ressalvado a questão orçamentária, opinamos pela

concessão de aditivo tanto da prorrogação quanto pelo índice

de correção proposto.

Este é o parecer.

Ubiratd, 30 de maio de 2019.

oftaDuarte Xavie •11
Assess lavaco
OAB-Pr 4

at
.
s

I Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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000052
1" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 188/2018
PROCESSO LICITATORIO N° 4069/2018

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 188/2018 QUE ENTRE SI
CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE UBIRATA E 0 SENHOR HANI HUSSEIN KASSAB.

1. OBJETO DO CONTRATO
Locação de imóvel para abrigar as instalações de Centro Municipal de Educação Infantil.

2. LOCATÁRIO
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede

administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratd - Paraná,

CEP 85.440-000, representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal Haroldo Fernandes Duarte,

Ah residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG 1.847.057-8 PR e
I inscrito no CPF 960.951.728-53.

3. LOCADOR
HANI HUSSEIN KASSAB, inscrito no CPF n" 108.432.649-34, portador da Cédula de

Identidade RG n° 294.926-1, residente na Rua Epitácio Pessoa, n° 984, no município de

Ubirat5, Estado Paraná.

4. OBJETO DO ADITIVO
4.1. 0 presente aditivo visa prorrogar a vigência do Contrato n° 188/2018, reajustar o valor

mensal da locação e ratificar o valor contratual para consumo no período da prorrogação

conforme comprovações e parecer jurídico anexo nos autos do processo e de acordo com os

subitens a seguir:
4.1.1. Prorroga-se a vigência do contrato em doze meses, passando o término do mesmo

de 03 de julho de 2019 para 03 de julho de 2020.

4.1.2. Reajusta-se o valor mensal da locação em 8,66%, conforme variação do IGP-M para o

período, passando o valor mensal de R$-10.000,00 para R$-10.865,55.

4.1.3. Permanece fixado o valor anual estimado para pagamento do IPTU em R$-

4.000,00.
4.1.4. Ratifica-se o valor de R$-134.386,60 para consumo no período de 03 de julho de

2019 a 03 de julho de 2020, sendo R$-130.386,60 para pagamento das despesas de aluguel e

R$-4.000,00 para pagamento das despesas de IPTU.
4.1.5. Altera-se o valor global do contrato para R$-258.386,60.

5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Fundamenta-se a alteração nas Cláusulas 10 e 11 do contrato upracitado.

6. DISPOSIÇÕES GERAIS

I Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições do Contrato não
modificadas pelo presente Termo Aditivo e que com este não conflitem, as quais são
ratificadas pelas partes neste ato.

E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em duas
vias de igual teor.

UbiratA, 17 de junho de 2019.

•

14(
A kV

MUNICIPI ri LW RATA

HANI HUSSEIN KASSAB
Locador

I Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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REQUERIMENTO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA

CONTRATUAL COM REAJUSTE DE VALORES.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

SOLICITAÇÃO DE ADITAMENTO CONTRATUAL

000055

CONTRATO No 188/2018.
PROCESSO LICITATÓRIO N° 4069/2018.

OBJETO DO CONTRATO: CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE 
ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UBIRATA E 0 SR. HANI HUSSEIN 
KASSAB,

VISANDO ABRIGAR INSTALAÇÕES DE CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

INFANTIL.

Através do presente, solicitamos confecção de termo aditivo ao 
Contrato

supracitado visando à dilatação de seu prazo de vigência, incluso 
reajuste de 

• valor contratual, conforme justificativa 
abaixo.

O município firmou o contrato supracitado com o senhor 
HANI HUSSEIN

KASSAB para locação de imóvel para funcionamento do CENTRO 
MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO INFANTIL RAIO DE LUZ. 0 contrato, 
inicialmente com prazo

para doze meses teve um primeiro aditivo para mais doze 
meses, e com valor

total de R$ 258.386,60.

A Secretaria da Educação e o senhor Hani Hussein Kassab 
manifestaram

interesse em prorrogar a vigência contratual para mais doze 
meses, com

vencimento para 03 de julho de 2021. Todavia, há a necessidade de 
acrescer o

valor contratual de acordo com o índice do IGP-M para o aluguel 
e de acordo

com o índice do INPC para o reajuste do IPTU. Justifica - se a 
necessidade da

prorrogação do contrato, pois o município não dispõe de imóveis 
suficientes

para atender a demanda de vagas para creche e, para que 
o município

continue tendo um local para funcionamento e atendimento do 
CMEI Raio de

Luz que possui aproximadamente 120 crianças matriculadas 
até então, é

• 
necessário que faça a prorrogação do contrato e reajuste de valores 

para que

seja pago mensalmente o aluguel e o IPTU anualmente.

Assim sendo, solicitamos a dilatação da vigência do contrato para 
03 de

julho de 2021, o reajuste do aluguel será de 8,163740% pelo índice 
do IGP-M

acumulado nos últimos 12 meses e do IPTU de 4.107810% 
seguindo o

acumulado de 12 meses do INPC, alterando os valores mensais de R$

10.865,55 para R$ 11.752,59 e o valor do IPTU estimado em

aproximadamente R$ 4.164,31.

Assim sendo, solicitamos a prorrogação da vigência contratual pelo

período de 12 meses, passando o término do mesmo de 
03/07/2020 para

03/07/2021, conforme justificativas apresentadas.

Ademais, reajusta-se o valor conforme segue:

indice financeiro: IGP-M (aluguel) e INPC (IPTU);

Percentual de reajuste: 8,163740% mensal e o total 97,96488% para 
o

aluguel e 4,107810% para o IPTU;

Valor mensal reajustado (se houver): R$ 11.752,59

Valor global do contrato reajustado: R$ 258.386,60 + R$ 
145.195,39 =

R$ 403.581,99.



000056

Para cumprimento das obrigações, indicamos a despesa prevista abaixo,

a ser confirmada pela Secretaria das Finanças:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte

05.03 11619 3.3.90.36.15.00.00 LOCACAO DE 1MOVEIS 104

PREVISÃO ORÇAMENTARIA RECURSO FINANCEIRO

SIM NÃO SIM NÃO
Lie acordo com a

iiro9rairroçã0 financeira

Rita Snares Neta 
FigUeired0

'4(i•iitntiade Finanças

SECRETARIA DE FINANÇAS

Carimbo e Assinatura

Ctistiane Fatima Zolin
Contadora

CRC/PR 073218/0

CONTADOR (A)

CRC IV°

Anexo ao presente pedido, em atendimento ao art. 38, parágrafo único

da Lei 8.666/93, segue Parecer Jurídico acerca da legalidade alteração

contratual, conforme determinações do contrato respectivo. Segue ainda

comprovação de disponibilidade financeira para cumprimento das obrigações

decorrentes.
Ubirat6, 18 de maio de 2020.

19 (41/1, it C,ov131<Lv

Rosa rIgues de Carva
Secretár da Educaçâo e Cu ra

Rosa Rodrigues de Carvalho
Assinatura e Carimbo

Despacho da Autoridade Superior

Autorizo
Não Autorizo
Assinatura:

Divisão de Licitação

Recebedor:
Data de recebimento: _ _ /   /2019.

Hora:



UDIRATA
aMitorgi Todos juntos rumo ao futuro!

•

•

Ubiratd, 15 de maio e 2020.

Referencia: Proc. Licitatório n° 4069/2018 - Contrato

188/2018.

Trata-se de requerimento de parecer jurídico sobre

possibilidade de aditamento contratual, solicitado pela

SECRETRIA DA EDUCAÇÃO.

0 aditivo contratual, segundo a responsável pela Secretaria

solicitante, é de prazo e financeiro, primeiramente em virtude

do término do contrato de locação de imóvel e a necessidade

de reequilibrio econômico financeiro do objeto do contrato

acima citado.

Informa ainda que o valor a ser aditivado representa um valor

o percentual de 8,163740%.

A Constituição, ao prever que devem ser "mantidas as

condições efetivas da proposta", procurou evidenciar a noção

de equilíbrio econômico-financeiro do contrato, de modo 
que

todas as disposições referentes à contraprestação pecuniária

da empresa deverão respeitar as condições reais e 
concretas

estabelecidas na proposta, e havendo variação externa que

influencie diretamente nos encargos assumidos pelo

contratado, gerando desarmonia entre as partes, o particular

Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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pode pleitear a recomposição contratual mediante a

comprovação desses motivos.

Temos que levar em consideração no presente caso, se esses

motivos foram a elevação dos encargos do particular; 0

vinculo de causalidade entre a situação ocorrida e a

majoração dos encargos do contratado; Ocorrência do evento

após a formulação das propostas; e principalmente a

ausência de culpa do contratado pela majoração dos seus

encargos, dentre outros.

0 da Lei 8.666/93 assim dispõe:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser

alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

(—)

II - por acordo das partes:

(—)

Para restabelecer a relação que as partes pactuaram

inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição

da administração para a justa remuneração da obra, serviço

ou fornecimento.

A Clausula 10 do contrato, traga as condições de 
VIGENCIA

E DA PRORROGAÇÃO, de modo que deve ser observado os

itens presentes na clausula 10.1 a 10.3.

Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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Assim, não havendo pelo menos por ora, nada que possa

dizer que esteja contrário ao texto da Lei constitucional ou

infraconstitucional, o parecer é pelo deferimento dos pedido

de redimensionamento e aditamento contratual, dentro do

percentual previsto na Lei.

E o parecer.

0A-
Duarte Xavië eMi

Assessor'I uridico
OAB-Pr 48.534

Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



05/05/2020 BCB - Calculadora do cidadão

4.1. BANCO CENTRAL
Lee DO BRASIL

Inicio Calculadora do cidadão • ). Correção de valores

Calculadora do cidadão

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV)

Dados básicos da correção pelo IGP-M (FGV)

Dados informados

Data inicial

Data final
Valor nominal

Dados calculados

Índice de correção no período

Valor percentual correspondente

Valor corrigido na data final R$

03/2019
03/2020

R$ 10.865,55 ( REAL)

1,08163740
8,163740 %

11.752,59 ( REAL )

Acesso público

05/05/2020 - 15:33

[CALFW0302]

000060

••11,

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice
1/1



Estado do Parana

Prefeitura Municipal de Ubi rata

Saldo da Despesa 18/05/2020 Folha: 1

unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

•

•

Conta 

Orgao 

Unidade orcamentaria  -

Funcional  

Projeto/Atividade 

Natureza da Despesa 

Fonte de Recursos 

7343 credito orcamentario 2 vinculado

05 SECRETARIA DE EDUCACAO

05.03 Divisao de Ensino Infantil

123650007 Educacao

2016000 manutencao das atividades do ensino infantil - Creche

3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

104 EDUCACAO 25%

Saldos de 01/05/2020 ate 18/05/2020

Dotacao Inicial  

Credito suplementar 

Reducao Orcamentaria 

Empenhado no Periodo 

Liquidado no Periodo 

Anulado no Periodo 

Pago no Periodo 

Empenhado ate o Period° 

Liquidado ate o Period° 

Pago ate o Período 

A Pagar Processado 

A Pagar nao Processado 

Total a Pagar 

Saldo Bloqueado 

Saldo Reservado 

Saldo Disponível  

265.000,00

0,00

202.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

10.865,55

10.865,55

10.865,55

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

52.134,45

000061



20/05/2020 BCB - Calculadora do cidadão

BANCO CENTRAL
DO BRASIL

Inicio Calculadora do cidadão ..> Correção de valores

Calculadora do cidadão

Resultado da Correção pelo INPC (IBGE)

Dados básicos da correção pelo INPC (IBGE)

Dados informados

Data inicial

Data final

Valor nominal

Dados calculados

Índice de correção no período

Valor percentual correspondente

Valor corrigido na data final R$

03/2019
03/2020

R$ 4.000,00 ( REAL)

1,04107810
4,107810 %

4.164,31 ( REAL)

Acesso público

20/05/2020 - 16:54

[CALFW0302)

000062

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice
1/1
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2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 188/2018
PROCESSO LICITATÓRIO N° 4069/2018

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 188/2018 QUE ENTRE SI
CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE UBIRATA E 0 SENHOR HANI HUSSEIN KASSAB.

1. OBJETO DO CONTRATO
Locação de imóvel para abrigar as instalações de Centro Municipal de Educação Infantil.

2. LOCATÁRIO
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede
administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirat5 - Paraná,

S1 EP 85.440-000, representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal Haroldo Fernandes Duarte,

residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG 1.847.057-8 PR e

inscrito no CPF 960.951.728-53.

3. LOCADOR
HANI HUSSEIN KASSAB, inscrito no CPF n° 108.432.649-34, portador da Cédula de

Identidade RG n° 294.926-1, residente na Rua Epitácio Pessoa, n° 984, no município de

Ubiratã, Estado Paraná.

4. OBJETO DO ADITIVO
41. 0 presente aditivo visa prorrogar a vigência do Contrato n° 188/2018, reajustar o valor

mensal da locação e ratificar o valor contratual para consumo no período da prorrogação

conforme comprovações e parecer jurídico anexo nos autos do processo e de acordo com os

subitens a seguir:
4.1.1. Prorroga-se a vigência do contrato em doze meses, passando o término do mesmo

de 03 de julho de 2020 para 03 de julho de 2021.

4.1.2. Reajusta-se o valor mensal da locação em 8,163740%, conforme variação do IGP-M

para o período, passando o valor mensal de R$-10.865,55 para R$-11.752,29.

4.1.3. Reajusta-se o valor estimado para pagamento do IPTU em 4,10%, conforme variação

do INPC para o período, passando o valor estimado de R$ 4.000,00 para R$ 4164,31.

4.1.4. Ratifica-se o valor de R$-141.027,48 para consumo no período de 03 de julho de

2020 a 03 de julho de 2021, sendo para pagamento das despesas de aluguel e R$-4.164,31

para pagamento das despesas de IPTU.
4.1.5. Altera-se o valor global do contrato para R$ 403.581,99.

5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
5.1. Fundamenta-se a alteração nas Cláusulas 10 e 11 do contrat

I Município de Ubirata- - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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6. DISPOSIÇÕES GERAIS

Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e 
condições do Contrato não

modificadas pelo presente Termo Aditivo e que com este não 
conflitem, as quais são

ratificadas pelas partes neste ato.

E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o 
presente Termo Aditivo, em duas

vias de igual teor.

Ubirat5, 20 de maio de 2020.

MUNICÍPIYIE BIRATA

reféito
Locatário

HANI HU KASSAB

Loca e or-

•

I Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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Conforme a lei n21.887, de 30 de maio de 2011.

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO coop 5
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA-PR

QUARTA-FEIRA, 27 DE MAIO DE 2020

necessária a aquisição de alcool em gel e álcool etilico com teor de 70%, para a

higienizaçâo constante dos ambientes de trabalho das secretarias do município.

Ainda, esses produtos serão utilizados para a higienização dos Centros

Municipais de Educação Infantil e Escolas Municipais, bem como setores a elas

relacionadas, pois mesmo com as aulas suspensas, os alunos não estão com

suas atividades paralisadas. Para tanto, os pais e/ou responsaveis estão

constantemente indo aos estabelecimentos de ensino para buscar e devolver as

atividades_ Ressaltando, que os funcionários continuam exercendo as atividades

administrativas, pedagógicas e de manutenção nos estabelecimentos.

Assim sendo, a higienizaçâo de todos os ambientes com fluxo de pessoas

devem ser higienizados, bem como a higienizaçáo pessoal.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO:

A dispensa de licitação em epígrafe fundamenta-se no art. 24, inciso IV da Lei

8.666/93. em conformidade com o art. 4° da Lei 13.979/2020. Conforme

manifestaçâo prévia da Assessoria Jurídica do município e justificativas nos

autos do processo.
4. CONTRATADA:
V. V. INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LIDA ME.

inscrita no CNPJ sob o n° 12.342,862/0001-81. situada na Avenida Parana, n°.

494, Bairro Pioneiros, na cidade Fazenda Rio Grande, Estado do Parana, CEP

ne 83.833-010.
5. VALOR!
0 valor total do presente procedimento esta fixado em R$ 25.102,00 (vinte e

cinco mil, cento e dois reais).

6. VIGÊNCIA.
30 (trinta) dias, a contar da data do presente Termo.

7. SOLICITAÇÃO/ENTREGA.
0 prazo para solicitação sera de 2 (dois) dias úteis a contar da data do presente

termo e o prazo de entrega sera de 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento

da ordem de compra.
8. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA,
Órgão: 0301
Despesa Orçamentária' 10422
Categoria: 3390302200
Descrição da Despesa Materiais de limpeza e produtos de higiene.

Fonte de Recurso: Próprio

LOTE 01

ITEM OTD UN DESCRIÇÃO V. UNIT V. TOTAL

1 239 UN Alcool antisseptico 70% em gel,
dermatologicamente testado.
Recipiente contendo 5 taros.

56,00 13.384.00

2 279 UN Alcool etílico liquido hidratado,
aplicação para limpeza em geral.

Teor alcoólico 70% INPM. Recipiente
contendo 5 litros

42,00 11.718,00

TOTAL 25.102,00
"' •9.1. Os produtos deverão ser entregues no Paço Municipal, Iocaliza0O na

Avenida Nilza de Oliveira Pipino. n°. 1852, centro, na cidade de Ubiratà. Estado

do Parana e na Sede da Secretaria da Educação e Cultura, localizada na Rua

Princesa Izabal, n°. 1593, centro, na cidade de Ubirata, Estado do Parana.

conforme indicado na ordem de compra.

9.2. A entrega dos produtos sera de maneira integral.

9.3. Os custos decorrentes da entrega dos produtos serão de inteira

responsabilidade da empresa.
Considerando as justificativas e fundamentações relatadas e levando-se em

consideração os termos do parecer juridico expedido pela Assessoria Juridica,

ratificamos a dispensa de licitação.
Ubiratá- Parana. 27 de maio de 2020.
HAROLD() FERNANDES DUARTE
Prefeito
NERI WANDERLIND
Presidente da Comissão de Licitação

Nomeado Conforme Portaria 29/2020

ROSA RODRIGUES DE CARVALHO
Presidente da Comissão de Licitação
Nomeada Conforme Portaria 29/2020

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°188/2018

PROCESSO LICITATÕRIO N°4069/2018
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N 188/2018 QUE ENTRE SI

CELEBRAM 0 MUNICiP10 DE UBIRATA E 0 SENHOR HANI HUSSEIN

KASSAB.
1. OBJETO DO CONTRATO
Locação de imóvel para abrigar as instalações de Centro Municipal de Educação

Infanta,
2. LOCATARIO
MUNICIPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-

10. com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade

de Ubirata - Parana. CEP 85.440-000, representada pelo Exmo. Sr. Prefeito

Municipal Harold° Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade,

ICp Diário Oficial Assinado EletronlCamente com Certtficado Padrao ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil

I EDIÇÃO Ng 1260- ANO: XV 6Pág(s) 

portador da Cédula de Identidade RG 1.847.057-8 PR e inscrito no CPI-

960.951.728-53.
3. LOCADOR
HANI HUSSEIN KASSAB, inscrito no CPF n° 108.432.649-34, podador da

Cédula de Identidade RG n° 294.926-1, residente na Rua Epitacio Pessoa, n°

984, no municipio de Ubiratá, Estado Parana.

4. OBJETO DO ADITIVO
4.1. 0 presente aditivo visa prorrogar a vigência do Contrato n° 188/2018,

reajustar o valor mensal da locação e ratificar o valor contratual para consumo

no periodo da prorrogação conforme comprovações e parecer jurídico anexo nos

autos do processo e de acordo com os subitens a seguir:

4.1.1. Prorroga-se a vigência do contrato em doze meses, passando o termino

do mesmo de 03 de julho de 2020 para 03 de julho de 2021

4.1.2. Reajusta-se o valor mensal da locação em 8,163740%, conforme variação

do IGP-M para o período, passando o valor mensal de R$-10.865,55 para R$-

11.752,29.
4.1,3. Reajusta-se o valor estimado para pagamento do IPTU em 4.10%,

conforme variação do INPC para o período, passando o valor estimado de

R$ 4.000,00 para R$ 4.164,31.
4.1.4. Ratifica-se o valor de R$-141.027,48 para consumo no período de 03 de

julho de 2020 a 03 de julho de 2021, sendo para pagamento das despesas de

aluguel e RS-4.164,31 para pagamento das despesas de IPTU.

4.1.5. Altera-se o valor global do contrato para R$ 403.581,99.

5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
5.1. Fundamenta-se a alteração nas Clausulas 10 e 11 do contrato supracitado.

6. DISPOSIÇÕES GERAIS
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições do

Contrato não modificadas pelo presente Termo Aditivo e que com este não

conflitem, as quais são ratificadas pelas partes neste ato.

E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em

duas vias de igual teor.
Ubirata, 20 de maio de 2020.
MUNICIPIO DE UBIRATA
Prefeito
Locatário
HANI HUSSEIN KASSAB
Locador

TERMO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE

O Município de Ubiratá. pessoa juridica de direito público interno, inscrita no

CNPJ n° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a Avenida Nilza de

Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratá, Estado do Parana, neste ato

representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e

domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8

PR e inscnto no CPF n.° 960.951.728-53, considerando o constante nos autos

do Processo Administrativo 1/2020, o qual apurou a conduta da empresa

COMERCIAL A F B EIRELI LIDA no cumprimento do Contrato n°. 110/2019 vem

por meio deste aplicar as sanções administrativas pelo inadimplemento com

fulcro na Cláusula Contratual Décima Sétima, visto que a empresa acusada não

manifestou-se e nem manteve contato com o município em nenhum momento

desde a abertura do PAAR 1/2020.

Esta comissão apurou a multa a ser aplicada à empresa de acordo com cada

solicitação de compra emitida pela Secretana de Educação, considerando que

todas as multas foram calculadas até o vencimento do contrato, ou sela, ate o

dia 22 de maio de 2020, conforme segue abaixo:

1.Solicitação de compra n°. 1071545, emitida em 24 de janeiro de 2020, no valor

de R$ 285,00.
a.Multa de 2% (dois por cento), conforme previsto no item 17.1.1. do contrato:

R$ 5,70
b.Multa de 2% (dois por cento), conforme previsto no item 17.1.2. do contrato:

R$ 678,30
c.Multa de 10% (dez por cento), conforme previsto no item 17.1.3. do contrato:

R$ 28,50
0 valor total das multas referentes a esta solicitação de compra perfaz o

montante de R$ 712,50.
2.Solicitação de compra n°. 1071956, emitida em 29 de janeiro de 2020, no valor

de RS 117,00.
a.Multa de 2% (dois por cento), conforme previsto no item 17.1.1. do contrato:

R$ 2,34
b.Multa de 2% (dois por cento), conforme previsto no item 17.1.2. do contrato:

P5266.76
c.Multa de 10% (dez por canto): conforme previsto no tem 17.1.3. do contrato:

R$ 11,70
0 valor total das multas referentes a esta solicitação de compra perfaz o

montante de RS 280,80.
3.Soltcitação de compra n°. 1071958, emitida em 31 de janeiro de 2020, no valor

de R$ 108.00.
a.Multa de 2% (dois por cento), conforme previsto no item 17,1.1. do contrato:

R$ 2,16
b.Multa de 2% (dois por cento), conforme previsto no item 17.1.2. do contrato:

R$ 114,16

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE UBIRATA.

A Prefeitura Municipal Ubiratã - PR da garantia da autenticidade deste

documento, desde que visualizado através de www.ubirata.or.gov.br,  no

link ferns! Oficial Online
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REQUISIÇÃO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

COM REAJUSTE DE VALORES

Data da solicitação: 25/06/2021 

Secretaria solicitante: Secretaria da Educação e Cultura

Processo licitatório: 4069/2018 

Contrato: 188/2018 

Objeto do contrato: Locação de imóvel para abrigar as instalações de Centro Municipal de 
Educação

Infantil.

Contratado (a): Hani Hussein Kassab CPF: 108.432.649-34

Dados do aditivo

Vencimento do contrato: 03/07/2021 

Período de prorrogação: 12 meses 

Novo vencimento do contrato: 03/07/2022 

Índice financeiro: IGPM, renegociado com o contratado Percentual de reajuste: 25% 

Valor mensal reajustado: R$ 14.690,36

Valor global do contrato reajustado: R$ 584.389,75 

Justificar prorrogação: A prorrogação do contrato é necessária pois o município 
não dispõe de

imóveis próprios em quantidade suficiente para atender a demanda de vagas 
para os alunos

matriculados na rede municipal de ensino, e o imóvel do contrato em questão já esta 
ocupado pela

Secretaria da Educação desde 2018, sendo um imóvel que já possui todas as 
instalações adequadas

para o atendimento das necessidades da Secretaria, inclusive no que se refere 
ao cumprimento das

exigências da Vigilância Sanitária e do Corpo de Bombeiros.

A Secretaria da Educação e o senhor Hani Hussein Kassab manifestaram 
interesse em prorrogar a

vigência contratual para mais doze meses, com vencimento para 03 de julho 
de 2022. Conforme

cláusula contratual (itens 11.1 e 11.2), a renovação do contrato pode se dar com 
reajuste de valores

de acordo com o Índice Geral de preços do Mercado — IGPM, mediante 
solicitação do loLador. 0

indice do IGPM, para o período de maio de 2021 a maio de 2022, foi de 37,42%, 
conforme informa o

Banco Central do Brasil. Todavia, ern virtude do IGPM ter retornado um 
porcentual de reajuste muito

alto, a Secretaria da Educação e o Senhor Hani Kassab negociaram o valora 
do reajuste, e chegaram a

um acordo para reajustar o aluguel em 25%, passando o valor 
mensal de R$ 11.752,29 para R$

14.690,36. 0 IPTU previsto, por sua vez, sera reajustado conforme o Índice 
Nacional de Preços ao

Consumidor - INPC, o qual sera corrigido em 8,62%, passando de R$ 4.164,31 para R$ 
4.523,44.

Neiva Grigió cWdri
Secretária da Educação e Cultura

Recursos utilizados:
Descrição Fonte de Valor

Órgão Despesa Categoria
Recurso  

0503 4751 3.3.90.36.15.00.00 LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 104 180.807,76



Para preenchimento da Secretaria das Finanças:
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DECLARAÇÃO 

Hani Hussein Kassab, Inscrito no CPF sob n° 108.432.649-34, residente e

domiciliado na Rua Epitácio Pessoa 984 em Ubiratá-Paraná, DECLARO para todos os

fins de direitos e efeitos legais que tenho interesse em renovar o contrato de locação n°

188/2018, do imóvel localizado na Av. Yolanda Loureiro De Carvalho 185, imóvel onde

• está instalado o Centro Municipal de Educação Infantil Edilia Amorin de Quadros, pelo

prazo de 12 meses, acrescido pelo reajuste do aluguel em 25,0%, passando o mesmo de

R$ 11.752,29 para R$ 14.690,36.

Ubira áf 24 de 2021

HANI NUS' 'SAB

•



BCB - Calculadora do cidadão https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorInd...

6. BANCO CENTRAL
'fee 00 BRASIL

Inicio Calculadora do cidadão Correção de valores

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV)

Calculadora do cidadão

Dados básicos da correção pelo IGP-M (FGV)

Dados informados

Data inicial

Data final

Valor nominal

Dados calculados

Índice de correção no período

Valor percentual correspondente

Valor corrigido na data final R$

05/2020
05/2021

R$ 11.752,29 ( REAL )

1,37422830

37,422830 °A)

16.150,33 ( REAL)

*0 cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi

atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.

•

•

Acesso público
25/06/2021 - 09:31

[C W0302]
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1 of 1
25/06/2021 09:31



BCB - Calculadora do cidadão 
https://www3.bcb.gov.br/CALC1DADAO/publico/corrigirPorInd...

I. BANCO CENTRAL
Ile, 00 BRASIL

Inicio Calculadora do cidadão > Correção de valores

Resultado da Correção pelo INPC (IBGE)

Calculadora do cidadão

Dados básicos da correção pelo INPC (IBGE)

Dados informados

Data inicial

Data final

Valor nominal

Dados calculados

Índice de correção no período

Valor percentual correspondente

Valor corrigido na data final R$

05/2020
05/2021

R$ 4.164,31 ( REAL )

1,08623980

8,623980 Wo

4.523,44 ( REAL )

*0 cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi

atualizado e esta mais preciso. Saiba mais clicando aqui.

•

•

Acesso público
25/06/2021 09:46

302)

0070

I of I
25/06/2021 09:47



Estado do Parana

Prefeitura Municipal de Ubirata

Saldo da Despesa 28/06/2021 Folha:

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

Conta  384 Credito Orcamentario 2 vinculado

orgao  05 SECRETARIA DE EDUCACAO

Unidade orcamentaria  05.03 Divisao de Ensino infantil

Funcional  123650007 Educacao

Projeto/Atividade  . 2016000 Manutencao das atividades do ensino infantil - creche

Natureza da Despesa  3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

Fonte de Recursos  104 EDUCACAO . 25%

Saldos de 01/06/2021 ate 28/06/2021

Dotacao Inicial  

Credito Suplementar 

Reducao orcamentaria 

Empenhado no Periodo 

Liquidado no Periodo 

Anulado no Ferindo

Pago no Pcriodo 

Empenhado ate o Periodo. a

11101liquidado ate o Periodo 
Pago ate o Periodo 

A Pagar Processado 

A Pagar nao Processado 

Total a Pagar 

saldo Bloqueado 

saldo Reservado 

Saldo Disponivel

50.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

11.752.29

11.752,29

11.752,29

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

38.247,71



32 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 188/2018

PROCESSO LICITATÓRIO N2 4069/2018

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 188/2018 QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO

DE UBIRATA E O SENHOR HANI HUSSEIN KASSAB.

1. OBJETO DO CONTRATO

Locação de imóvel para abrigar as instalações de Centro Municipal de Educação Infantil.

2. LOCATÁRIO

MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNN, 76.950.096/W01-10,

com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidadkçlêUbiratiParana,

CEP 85.440-000, representada pelo Prefeito Fabio de Oliveira Dalécio, residente e domiciliado

nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG 4.312.558-3 PR e inscrito n6 CPF 600.760.209-

59.

3. LOCADOR

HANI HUSSEIN KASSAB, inscrito no CPF n2 108.432.649-34, portador da Cédula de Identidade RG

n2 294.926-1, residente na Rua Epitacio Pessoa, pg 984, no municipio de Ubirat5, Estado Parana.

4. OBJETO DO ADITIVO

4.1. 0 presente aditivo visa prorrogar a vigência do Contrato n2 188/2018, reajustar o valor mensal

da locação e ratificar o valor contratual para consumo no período da prorrogação conforme

comprovações e wecer jurídico anexo nos autos do processo e de acordo com os subitens a

seguir: OP,
4.1.1. Prorroga. vigência do contrato em doze meses, passando o término do mesmo de 03

de julho de 204p493 de julho de 2022.

4.1.2. Reajusta so valor mensal da locação em 25%, passando o valor mensal de R$-11.752,26

para 13$44,§90,36:'!.

4.1.3. Reajusta-se o valor estimado para pagamento do IPTU em 8,62%, conforme variação do

INPC para o•period°, passando o valor estimado de R$ 4.164,31 para R$ 4.523,44.

4.1.4. Ratifica-se o'valor de R$-176.284,32 para consumo no período de 03 de julho de 2021 a

03 de julho dê" 2022, sendo para pagamento das despesas de aluguel e R$ 4.523,44 para

pagamento das despesas de IPTU.

4.1.5. Altera-se o valor global do contrato para R$ 584.389,75.

5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Fundamenta-se a alteração nas Cláusulas 10 e 11 do contrato supracitado.
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6. DISPOSIÇÕES GERAIS

Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições do Contrato não

modificadas pelo presente Termo Aditivo e que com este não conflitem, as quais são ratificadas

pelas partes neste ato.

E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em duas vias de igual

teor.

MUNICÍPIO DE UBIRATA

Prefeito

Locatário

HANI HUSSEIN KASSAB

Locador

Ubirat5, XX de XXXXXXXXX de.2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA
=ADO DO PARANA.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

074

[0

INFORMAQ6ES DO CONTRIBUINTE

NOME •
CPF/CNPJ..:
FINALIDADE:

HANI HUSSEIN KASSAB
108.432.649-34

Licitação

3166 2A21

CERTIFICAMOS, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE REVENDO OS REGISTROS DE

INSCRIÇÃO NA DIVIDA ATIVA, REGISTROS CADASTRAIS DE IMPOSTOS E

TAXAS DESTA PREFEITURA, CONSTATAMOS QUE 0 IMÓVEL COM 0 CADASTRO

ACIMA INFORMADO, POSSUI DÉBITOS PENDENTES E "NÃO VENCIDOS" ,

COM A FAZENDA MUNICIPAL, ATÉ A PRESENTE DATA, FICANDO RESSALVADO

O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL EXIGIR A QUALQUER TEMPO AS

PENALIDADES PECUNIÁRIAS NÃO LANÇADAS A DATA DESTA .

VALIDADE: 31/07/2021

410S: Essa certidão foi emitida pelo Portal do Cidadão de

piratã - PR, deverá ser validada pelo mesmo, disponível em:

http://www.ubirata.pr.gov.br , utilizando o seguinte código

de autenticidade : 119793841119793

UBIRATA EM 01/07/2021



Parecer Jurídico - Aditivo 03-Contrato 188/2018

Assunto: Parecer Jurídico - Aditivo 03-Contrato 188/2018

De: Licitação <licitacao@ubirata.pr.gov.br>

Data: 29/06/2021 13:51

Para: Carlos Daniel - Jurídico <assessoriajuridica@ubirata.pr.gov.br>

Boa tarde,

Solicito parecer jurídico acerca da legalidade do aditamento contratual.

Segue anexo minuta do termo aditivo, contrato 188/2018 e requerimento.

Atenciosamente,

Carla Baena
Divisão de Licitações
(44) 3543 8019
Municipio de Ubirat5

•
—Anexos:

ADITIVO 03.docx 40,9KB

aluguel.pdf 1,3MB

CONTRATO LOCAÇÃO.docx

•

39,4KB

1 of1
29/06/2021 13:51
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PARECER JURÍDICO

Processo Licitatório n24069/2018

39 Termo Aditivo ao Contrato 188/2018

A Divisão de Licitação e Contratos submete a Assessoria Jurídica do

Município de Ubirat5, solicitação de parecer jurídico referente ao 32 termo aditivo

ao contrato n° 188/2018, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE UBIRATA e HANI

HUSSEIN KASSAB, tendo por objetivo a prorrogação da vigência contratual.

0 aditamento, por sua vez, tem por objetivo:

"prorrogar a vigência do Contrato n° 188/2018, reajustar o

valor mensal da locação e ratificar o valor contratual para

consumo no período da prorrogação conforme comprovações e

parecer jurídico anexo nos autos do processo e de acordo com

os subitens a seguir:
4.1.1. Prorroga-se a vigência do contrato em doze meses,

passando o término do mesmo de 03 de julho de 2021 para 03

de julho de 2022.
4.1.2. Reajusta-se o valor mensal da locação em 25%, passando

o valor mensal de R$-11.752,26 para R$-14.690,36.

4.1.3. Reajusta-se o valor estimado para pagamento do IPTU

em 8,62%, conforme variação do INPC para o período,

passando o valor estimado de R$ 4.164,31 para R$4.523,44.

4.1.4. Ratifica-se o valor de R$-176.284,32 para consumo no

período de 03 de julho de 2021 a 03 de julho de 2022, sendo

para pagamento das despesas de aluguel e R$ 4.523,44 para

pagamento das despesas de IPTU.

4.1.5. Altera-se o valor global do contrato para R$ 584.389,75."

0 aditivo contratual, segundo a responsável pela Secretaria

solicitante, é de prazo e financeiro, primeiramente em virtude do término do
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contrato de locação de imóvel e a necessidade de reequilibrio econômico financeiro

do objeto do contrato acima citado.

o breve relatório.

A lei excepcional permite a prorrogação ou extensão do contrato,

segundo os rígidos pressupostos que impõe a Lei, ou ainda se preveja sua duração

por prazo superior, no momento de sua formalização houve essa previsão, a qual foi

utilizada de forma sabia.

Nos ditames da Lei Federal ng 8.666/93 a mesma em seu art. 57, II,

dispõe sobre a permissividade da prorrogação conforme segue:

Art. 57. A duração dos contratos por esta Lei ficará adstrita A vigência dos

perspectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

(...)

"II. A prestação de serviços a serem executados de forma continua, que

poderão ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com

vista a obtenção de preços e condições mais vantajosas para

administração, limitada a sessenta meses".

(—)

§ 22- Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e

previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o

contrato."

A justificativa prevista no § 2° já foi tema de discussão no tribunal de

Contas da União que assim ementou:

" D.O.U: 28.04.2006 Seção: 1 Pagina (s): 165 Ementa: 0 TCU posicionou-

se quanto A necessidade de se cumprir o disposto no art. 57, § 22, da Lei

nQ 8.666/1993, nas prorrogações de prazos de contratos, justificando-as

por escrito e inserido no processo a autorização da autoridade

competente, anteriormente A celebração do respectivo termo aditivo (

item 9.5.10, TC -010.666/2002-1, Acordão n2 992/2006- TCU-2a

Câmara);"
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Desta forma o contrato mencionado anteriormente iniciou-se

em 03 de julho de 2018, com prazo de vigência de 12 (doze) meses, ou seja,

vencimento para 03 de julho de 2019, já tendo sido prorrogado por 2 vezes, sendo

que na Cláusula Décima- Vigência no item 10.1 o mesmo prevê a possibilidade de

prorrogação sucessiva de até sessenta meses conforme segue:

10.1. 0 prazo de vigência do contrato será de doze meses, com

inicio na data de 03 de julho de 2018, podendo, por interesse da

Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos até o

limite de sessenta meses.

Por consequência, visto estar a contratada cumprindo os requisitos

necessários impostos, e visto que ambas as partes vislumbram interesse em

prorrogar a vigência contratual e que de acordo com o contrato, há tal possibilidade

sendo ela legalmente presumível e viável.

instrui:

0 Tribunal de Contas da União, em seu manual de Licitações e Contratos,

Prorrogações de prazos de duração dos contratos deverão estar

devidamente justificados em processo administrativo e serem

previamente autorizadas pela autoridade competente para assinatura do

termo contratual.

Admite-se também prorrogação de prazos de inicio das etapas de

execução, de conclusão e de entrega do objeto contratual, desde que

mantidas as demais cláusulas do contrato e preservado o equilíbrio

econômico-financeiro da avença.

Logo, é necessário que toda e qualquer prorrogação de prazo contratual

observe, no minim, os seguintes pressupostos:

- Existência de previsão para prorrogação no edital e no contrato;

- Objeto e escopo do contrato inalterados pela prorrogação;

- Interesse da Administração e do contratado declarados expressamente;

- Vantajosidade da prorrogação devidamente justificada nos autos do

processo administrativo;
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- Manutenção das condições de habilitação pelo contratado;

- Preço contratado compatível com o mercado fornecedor do objeto

contratado (Manual de Licitações e Contratos do TCU, 2010, p 765-766).

No caso em apresso, houve Requerimento de Termo Aditivo justificando

que: " A prorrogação do contrato é necessária pois o município não dispõe de

imóveis próprios em quantidade suficiente par a atender a demanda de vagas par

aos alunos matriculados na rede municipal de ensino, e o imóvel do contrato em

questão já está ocupado pela secretaria de Educação desde 2018, sendo um imóvel

que já possui todas as instalações adequadas para o atendimento das necessidades

da Secretaria, inclusive no que se refere ao cumprimento das exigências da

Vigilância Sanitária e do corpo de bombeiros,

A secretaria da Educação e o senhor Hani Hussein Kassab manifestaram

interesse em prorrogar a vigência contratual para mais doze meses, com vencimento

para 03 de julho de 2022. Conforme clausula contratual (intens. 11.1 e 11.2) , a

renovação do contrato pode se dar com reajuste de valores de acordo com o índice

Geral de preps do Mercado- IGPM, mediante solicitação do locador. 0 índice do

IGPM, para o período de maio de 2021 e maio de 2022, foi de 37,42%, conforme

informa o Banco Central do Brasil. Todavia, em virtude do IGPM ter retornado um

porcentual de reajuste muito alto, a Secretaria da Educação e o Senhor Hani Kassab

negociaram o valor do reajuste, e chegaram a um acordo para reajustar o aluguel

em 25%, passando o valor mensal de R$ 11.752,29 para R$ 14.690,36. 0 1PTU

previsto, por sua vez, será reajustado conforme o índice Nacional de Pregos ao

consumidor - INPC, o qual será corrigido em 8,6%, passando de R$ 4.164,31 para

R$ 4.523,44.".

No presente requerimento de termo aditivo apresentado, solicitando a

prorrogação da vigência do contrato pelo período de 12 (doze) meses, entendo que

aliada as justificativas apresentadas, a sua prorrogação é o que mais atende o

interesse público.

Assim sendo, em conformidade com supracitado dispositivo legal, temos

a especificação da possibilidade de prorrogação do prazo contratual.
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Destarte, nenhum motivo resta que possa impedir o aditamento

contratual, seja do ponto de vista legal ou do ponto de vista que tenha maior

vantagem.

EX POSMS, diante do que restou consignado, não havendo

impedimento legal, opino pela possibilidade do reajuste do valor mensal e

reajuste do valor para pagamento do IPTU pretendido e pelo aditamento da

vigência contratual do contrato de n2 188/2018, prorrogando a vigência do

contrato em doze meses, previsto em Lei.

•
E o Parecer.

Ubirat5, 1 de julho de 2021.

CARLOS DANIEL Assinado de forma 
digital

por CARLOS DANIEL

SOBIERAI SOBIERAI MACHADO

MACHADO 
Dados: 2021.07.01
16:33:56 -0300'

Carlos Daniel Sobierai Machado
Assessor Jurídico
OAB/PR 65.323

•



OFICIO - USCI - Ng 9/2021
Ubirat5, Paraná, 02 de julho de 2021.

Manifestação da Unidade Seccional de Controle Interno

documentações nos Procedimentos para termo de aditivo.

referente a verificação das

Trata-se do pedido de análise nas documentações que chegou a esta unidade de Controle

Interno, processo referente a termo de aditivo de prorrogação da vigência contratual com reajuste

de valores, encaminhado pela Divisão de Licitação referente ao processo 4069/2018, Contrato

188/2018 com o contratado HANI HUSSEIN KASSAB, inscrito no CPF n° 108.432.649-34 para locação

de imóvel para abrigar as instalações de Centro Municipal de Educação Infantil.

•
Por se tratar, consequentemente de realização de despesas no referido procedimento, resta

configurado a competência do Controle Interno para análise da presente documentação, pelo que

fazemos nos termos a seguir expostos:

Em análise as documentações verificam-se que foram anexados documentos necessários e

suficientes os quais cumprem, dentro outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação,

razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, eficiência, aos atos administrativos necessários para

procedimento que estão previstos no art. 57, da Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993.

Ressalva-se que a presente manifestação foi baseada unicamente em documentos

apresentados pela secretaria solicitante, ficando presumida a autenticidade dos documentos bem

como legitimidade das assinaturas, assim, a unidade de Controle Interno, em situação que o próprio

• ordenamento jurídico reconhece medidas excepcionais para o atendimento do interesse público.

Conclui que a referida documentação se encontra, revestido das formalidades legais,

conforme checklist anexo, e diante do exposto, MANIFESTA-SE, pela possibilidade de prosseguir o

presente para fins da realização das demais fases, observando-se, para tanto, os prazos e

disposições legais atinentes a matéria, inclusive atentando quanto a obrigatoriedade de suas

publicações no Jornal Oficial Eletrônico.

Atenciosamente

/
f-PrA

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski

Unidade Seccional de Controle Interno



•

•

CHECK LIST DE ADITIVO

Processo Principal n°.: 4069/2018
Contrato Aditivado n°.: 188/2018
Fornecedor: HANI HUSSEIN KASSAB
—Objeto aditivado: Locação de imóvel para abrigar as instalações de Centro Municipal de

Educação Infantil.

•Prviso leaal na Lei n°8.666/93 e Instru Ao Normativa IN 001/2019

EXIGÊNCIA PARA ADITIVOS

1. Protocolo de Aditivo. ok

2. Requerimento solicitando o Aditivo de contrato ao Gestor do órgão interessado,

discriminando, em ordem cronológica, o contrato, número do processo conforme item

6.4, IN SALC N° 001/2019.

ok

3. Declaração do fornecedor demonstrando interesse em renovar o contrato. ok

4. Justificativa, demonstrando a necessidade do aditivo, preços e condições mais

vantajosas do mesmo para a administração. (Art. 57, II, Lei 8.666/93).
ok

5. Minuta do termo aditivo pretendido, com o pronunciamento da Assessoria Jurídica.

(Art.38, Parágrafo único, Lei 8.666/93).

ok

6. Despacho do Gestor determinando a juntada da Declaração do Contador e da

Declaração do Ordenador de Despesas (Art. 16, I e II, da Lei Complementar 101/2000).
ok

7. Declaração do contador informando se há dotação orçamentária, com saldo

suficiente para cobrir a despesa proveniente do aditivo, no orçamento do exercício que

a se referir o mesmo (Art.7°,§2°,11I, Lei 8.666/93).

ok

8. Demonstrativo do valor e do prazo prorrogado ok

9.Despacho do Ordenador de Despesas que aprova o requerimento

de aditivoe determina a elaboração do Termo Aditivo.
ok

10. Certidão Municipal com validade na data de assinatura do Termo Aditivo. ok

11. Comprovante do indice oficial utilizado no reajuste (IGP-M) ok

12. Cálculo demonstrativo do reajuste efetuado; ok

13. Dados do contrato com a previsão de reajustamento. ok

Ubirat5, 02 de julho de 2021.



39 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 188/2018

PROCESSO LICITATóRIO N9 4069/2018

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 188/2018 QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO

DE UBIRATA E 0 SENHOR HANI HUSSEIN KASSAB.

1. OBJETO DO CONTRATO

Locação de imóvel para abrigar as instalações de Centro Municipal de Educação Infantil.

2. LOCATÁRIO

MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10,

com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirat5 - Parana,

CEP 85.440-000, representada pelo Prefeito Fabio de Oliveira Dalécio, residente e domiciliado

nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG 4.312.558-3 PR e inscrito no CPF 600.760.209-

59.

3. LOCADOR

HANI HUSSEIN KASSAB, inscrito no CPF n9 108.432.649-34, portador da Cédula de Identidade RG

n2 294.926-1, residente na Rua Epitacio Pessoa, n9 984, no município de Ubiratã, Estado Parana.

4. OBJETO DO ADITIVO

4.1. 0 presente aditivo visa prorrogar a vigência do Contrato n9 188/2018, reajustar o valor mensal

da locação e ratificar o valor contratual para consumo no período da prorrogação conforme

comprovações e parecer jurídico anexo nos autos do processo e de acordo com os subitens a

seguir:

4.1.1. Prorroga-se a vigência do contrato em doze meses, passando o término do mesmo de 03

de julho de 2021 para 03 de julho de 2022.

4.1.2. Reajusta-se o valor mensal da locação em 25%, passando o valor mensal de R$-11.752,26

para R$-14.690,36.

4.1.3. Reajusta-se o valor estimado para pagamento do IPTU em 8,62%, conforme variação do

INPC para o período, passando o valor estimado de R$ 4.164,31 para R$ 4.523,44.

4.1.4. Ratifica-se o valor de R$-176.284,32 para consumo no período de 03 de julho de 2021 a

03 de julho de 2022, sendo para pagamento das despesas de aluguel e R$ 4.523,44 para

pagamento das despesas de IPTU.

4.1.5. Altera-se o valor global do contrato para R$ 584.389,75.

5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Fundamenta-se a alteração nas Clausulas 10 e 11 do contrato supracitado.



6. DISPOSIÇÕES GERAIS

Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições do Contrato não

modificadas pelo presente Termo Aditivo e que com este não conflitem, as quais são ratificadas

pelas partes neste ato.

E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em duas vias de igual

teor.

S
Prefeito

Locatário

7 ANIvt.-}YSSEiN KASSAB

Locador

, ....,

S

Ubirat5, 02 de julho de 2021.

4



EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 166/2021

CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ n2 76.950.096/0001-10.

FORNECEDOR (A): PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita

no CNPJ n.2 04.355.394/0001-51.

PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5202/2021.

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS,

MEDICAMENTOS E CORRELATOS.

VALOR: R$-1.440,00 (mil quatrocentos e quarenta reais).

DATA DA ASSINATURA: 22/06/2021.

De acordo com a Lei n2 1.887 de 30 de maicrde 2011.

JORNAL OFICIAL ELETRÔNI
MUNICÍPIO DE UBIRATA - PR

SEXTA-FEIRA, 2 DE JULHO DE 2021 EDIÇÃO SEMANAL N.° 1.406- ANO: XVI Página 8 de 8

www.ubirata.pr.gov.br
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 176/2021

CONTRATANTE: Município de Ubirat3, CNPJ n2 76.950.096/0001-10.

FORNECEDOR (A): A. STEFANO-EIRELI, inscrita no CNPJ n2 24.521.089/0001-08.

PROCESSO LICITATORIO N2: 5234/2021.

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE

DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÂO COM REPOSIÇÃO

DE PEÇAS, INCLUINDO LIMPEZA COMPLETA DE APARELHOS DE AR

CONDICIONADO.

VALOR: R$-43.034,00 (quarenta mil e trinta e quatro reais).

DATA DA ASSINATURA: 29/06/2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 169/2021

CONTRATANTE: Município de Ubiratà, CNPJ n2 76.950.096/0001-10.

FORNECEDOR (A): STOCK MED PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA, inscrita

no CNPJ n.0 06.106.005/0001-80.

PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5202/2021.

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE

MEDICAMENTOS E CORRELATOS.

VALOR: R$-740,00 (setecentos e quarenta reais).

DATA DA ASSINATURA: 22/06/2021

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 170/2021

CONTRATANTE: Município de UbíratS, CNPJ n2 76.950.096/0001-10.

FORNECEDOR (A): M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA, inscrita no CNPJ

n2 29.889.651/0001-66.

PROCESSO LICITATÓRIO N9: 5221/2021.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARTUCHO DE CILINDRO, CARTUCHO DE TINTA, REFIL

DE TINTA E TONER DESTINADOS As IMPRESSORAS DA SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO E CULTURA, SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E PAVIMENTAÇÃO,

SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS RURAIS.

VALOR: R$-2.018,50 (dois mil e dezoito reais e cinquenta centavos).

DATA DA ASSINATURA: 22/06/2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 173/2021

CONTRATANTE: Município de Ubirat5, CNPJ n2 /6.950.096/0001-10.

FORNECEDOR (A): IMPRIME SUPRIMENTOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n.2

22.448.597/0001-74.

PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5223/2021.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARTUCHO DE CILINDRO E TONER DESTINADOS AS

IMPRESSORAS DA SECRETARIA DE SAÚDE, SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SECRETARIA DE ESPORTES E

LAZER.

VALOR: R$-9.488,70 (nove mil quatrocentos e oitenta e oito reais e setenta

centavos).

DATA DA ASSINATURA: 22/06/2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 174/2021

CONTRATANTE: Município de Ubirat3, CNPJ n2 76.950.096/0001-10.

FORNECEDOR (A): M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA, inscrita no CNPJ

n2 29.889.651/0001-66.

PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5223/2021.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARTUCHO DE CILINDRO E TONER DESTINADOS AS

IMPRESSORAS DA SECRETARIA DE SAÚDE, SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SECRETARIA DE ESPORTES E

LAZER.

VALOR: R$-14.388,00 (quatorze mil trezentos e oitenta e oito reais).

DATA DA ASSINATURA: 22/06/2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 175/2021

CONTRATANTE: Município de UbiratA, CNPJ n2 76,950.096/0001-10.

FORNECEDOR (A): ML SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA-ME, inscrita no

CNPJ n2 28.491.296/0001-00.

PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5223/2021.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARTUCHO DE CILINDRO E TONER DESTINADOS AS

IMPRESSORAS DA SECRETARIA DE SAÚDE, SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E SECRETARIA DE ESPORTES E

LAZER.

VALOR: R$-16.135,00 (dezesseis mil, cento e trinta e cinco reais).

DATA DA ASSINATURA: 22/06/2021.

ICP

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 177/2021

CONTRATANTE: Município de Ubirata, CNPJ n2 76.950.096/0001-10.

FORNECEDOR (A): JOHNNY RAPHAEL LOERCIO KIZERLLA, inscrita no CNPJ n2

15.053.470/0001-90.

PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5234/2021.

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÂO COM REPOSIÇÃO

DE PEÇAS, INCLUINDO LIMPEZA COMPLETA DE APARELHOS DE AR

CONDICIONADO.

VALOR: R$-96.914,97 (noventa e seis mil, novecentos e quatorze reais e noventa

e sete centavos).

DATA DA ASSINATURA: 29/06/2021

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 180/2021

CONTRATANTE: Municipio de Ubirat3, CNPJ n2 76.950.096/0001-10.

FORNECEDOR (A): empresa ELETRO LUZ COMËRCIO DE MATERIAIS ELETRICOS

LTDA, inscrita no CNPJ n2 76.072.776/0001-89.

PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5238/2021.

OBJETO: aquisição de materiais elétricos destinados a manutenção de prédios

públicos.

VALOR: R$- R$- 8.145,00 (oito mil cento quarenta cinco mil reais).

DATA DA ASSINATURA: 28/06/2021.

EXTRATO DO 39 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 188/2018

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE UBIRATA — CNPJ 76.950.096/0001-10

LOCADOR: HANI HUSSEIN KASSAB, inscrita no CNPJ n2 108.432.649-34

PROCESSO LICITATÓRIO N2: 188/2018

OBJETO DO CONTRATO: Locação de imóvel para abrigar as instalações do Centro

Municipal de Educação Infantil.

FINALIDADE DO ADITIVO: Prorrogar a vigência do contrato pelo periodo de 12

meses e reajustar o valor mensal.

VALOR: R$ 180.807,76

NOVA VIGENCIA: 03 de julho de 2022

DATA DA ASSINATURA: 02/07/2021

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Sem .ublica 6es

Jornal Oficial Eletrônico

- Município de Ubirati —

Prefeito do Município: Fabio de Oliveira Dalécio

Redação e Administração:

Divisão de Imprensa Oficial

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852

CEP. 85.440-000 - Ubiratà/Parana

e-mail: legislar@ubirata.pr.gov.br

Fone: (44)3543-8000

DWI° Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado PadrSo ICP-Brasil

e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida

Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasll

Arquivo Assinado Digitalmente por Município de UbiratS. A Prefeitura

Municipal UbiratS - PR concede garantia da autenticidade deste documento,

desde que visualizado através de www.ubirata.or R9v.br„  no link Jornal Oficial

Online.



REQUISIÇÃO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

COM REAJUSTE DE VALORES 

Data da solicitação: 02/06/2022 

Secretaria solicitante: Secretaria da Educação e Cultura

Processo licitatário: 4069/2018

Contrato: 188/2018

Objeto do contrato: locação de imóvel para abrigar as instalações de um novo Centro Municipal de

Educação Infantil 

Contratado (a): Hani Hussein Kassab CPF: 108.432.649-34

Dados do aditivo

Vencimento do contrato: 03/07/2022

Período de prorrogação: 12 meses 

Novo vencimento do contrato: 03/07/2023

índice financeiro: IGPM Percentual de reajuste: 10,00%

Valor mensal reajustado: R$ 16.159,00  

Valor global do contrato reajustado: R$ 199.121,67 _ _
Justificar prorrogação: A prorrogação do contrato é necessária pois o município não dispõe de
imóveis próprios em quantidade suficiente para atender a demanda de vagas para os alunos
matriculados na rede municipal de ensino, e o imóvel do contrato em questão já esta ocupado pela
Secretaria da Educação desde 2018, sendo um imóvel que já possui todas as instalações adequadas
para o atendimento das necessidades da Secretaria. A Secretaria da Educação e o senhor Hani
Hussein Kassab manifestaram interesse em prorrogar a vigência contratual para mais doze meses.
com vencimento para 03 de julho de 2023. Conforme cláusula contratual (itens 11.1 e 11.2), a
renovação do contrato pode se dar com reajuste de valores de acordo com o indice Geral de preços
do Mercado — !GPM. 0 indice do IGPM, para o período de maio de 2022 a maio de 2023. foi de
15,259%, conforme informa o Banco Central do Brasil. Em virtude do IGPM ter retornado um
porcentual de reajuste muito alto, a Secretaria da Educação e o Senhor Hani Kassab negociaram o
valora do reajuste, e chegaram a um acordo para reajustar o aluguel em 10%. passando o valor
mensal de R$ 14.690,36 para R$ 16.159,00. 0 IPTU estimado, por sua vez, sera reajustado conforme
o !Mice Nacional de Pregos ao Consumidor — INPC. o qual será corrigido em 12.89%, passando de
R$ 4.523,44 para R$ 5.213,67.

Neiva Grigio
Sec. da Educacão e Cultura

Neiva Grigio Gindri

Secretária da Educação e Cultura

Recursos

Orgão

utilizados:

Despesa Categoria Descrição Fonte de

Recurso

Valor

503 6856 339036150000 LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 104 R$ 199.121,67
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

Eu, Neiva Grigio Gindri. Secretária da Educação e Cultura do Município de

Ubiratã/PR, no uso de suas atribuições e atendendo as exigências da Lei de

Responsabilidade Fiscal, DECLARA, para os devidos fins, que a(s) despesa(s)

resultantes da requisição de termo aditivo ao contrato 188/2018 tem perfeita

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e o Plano

Plurianual (PPA).

Para que produza OS legais e jurídicos efeitos, assina a presente.

Ubiratã PR. 02 de junho de 2022

Neiva Grigio
Sec. da Educacão e

Neiva Grigio Gindri

Ira



089
JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA, RAZÃO DA

FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DO PREÇO.

ESCOLHA DO

CONTRATADO: Hani Hussein Kassab. pessoa física inscrita no CPF N° 108.432.649-34,

residente na rua Epitácio Pessoa, N° 984, na cidade de Ubirat5, Estado do Parana.

Da fundamentação Legal: 0 presente termo aditivo encontra-se fundamentado no artigo

57, inciso II da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Razão da Escolha do Fornecedor: A prorrogação do contrato é necessária pois o

município não dispõe de imóveis próprios em quantidade suficiente para atender a demanda

de vagas para os alunos matriculados na rede municipal de ensino, e o imóvel do contrato

em questão já esta ocupado pela Secretaria da Educação desde 2018, sendo um imóvel

que já possui todas as instalações adequadas para o atendimento das necessidades da

Secretaria, estando em bom estado de conservação e possuindo boa localização, em uma

avenida de fácil acesso e não tão movimentada, de forma que não ha dificuldades para os

veículos do transporte escolar e pais de alunos estacionarem para o desembarque dos

alunos. A Secretaria da Educação e o senhor Hani Hussein Kassab manifestaram interesse

em prorrogar a vigência contratual para mais doze meses, com vencimento para 03 de julho

de 2023.

Justificativa do Prego: 0 prego do imóvel deste aditivo compreende o preço do aluguel

anterior acrescido do reajuste pelo IGPM, conforme cláusula contratual (itens 11.1 e 11.2).

O indice do IGPM, para o período de maio de 2022 a maio de 2023, foi de 15.259%,

conforme informa o Banco Central do Brasil. Em virtude do IGPM ter retornado um

porcentual de reajuste muito alto, a Secretaria da Educação e o Senhor Hani Kassab

negociaram o valora do reajuste, e chegaram a um acordo para reajustar o aluguel em 10%,

passando o valor mensal de R$ 14.690,36 para R$ 16.159,00. Para a pesquisa de preços,

tem-se que é difícil encontrar imóveis para aluguel com caracteriticas semelhantes ao deste

contrato. para se fazer uma comparação de preços mais precisa, principalmente no que se

refere ao tamanho do imóvel e à sua estrutura em geral, considerando as divisões internas

que sejam adequadas as necessidades de uma pré-escola. 'Dessa forma. na pesquisa de

pregos. procurou-se avaliar a relação entre a area construída, area total e o preço por metro

quadrado. de imóveis alugados por municípios da região. Por exemplo, o município de

Cascavel alugou um imóvel com area de aproximadamente 828 m2, em 2021. pelo valor de

R$ 16.000.00. Tem-se uma area construída semelhante a do imóvel do senhor Hani Kassab,

por preço parecido. Já o município de Campo Mourão alugou um imóvel com 390 m2 de

area construída por R$ 6.000,00 mensais. Tem-se uma area menor que a metade do imóvel

do Hani Kassab, com um prego também menor que a metade. Já o município de Assis

Chateubriand alugou um imóvel de R$ 200,00 por R$ 4.400.00 mensais. Tem-se uma area

construída mais de 4 vezes menor que a do imóvel do senhor Hani. tendo um prego

proporcional mais alto que o imóvel objeto deste aditivo.

Ubirat5-PR, 02 de junho de 2022.

çy AIN
Neiva Grigion

Sec. da Educação e CI tura

NEIVA GRIGIO GINDRI
Secretária da Educação e Cultura



DECLARAÇÃO DE NÃO NEPOTISMO
000090

Hani Hussein Kassab, portador da Carteira de Identidade n2 294.9261e do

CPF n2- 108.432.649-34, DECLARA sob as penas da lei, para fins da

Dispensa de Licitação /Inexigibilidade, que não é cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e

por afinidade, até o segundo grau, de agente politico do orgão ou

entidade contratante ou responsável pela licitação.

Ubiratã. 06 deu ho de 2022.

H

•

•

_
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•

DECLARAÇÃO -0ett09o-

060-091

Hani Hussein Kassab, Inscrito no CPF sob

n2 108.432.649-34, residente em domiciliado na Rua Epitácio Pessoa 984

em Ubiratá- Paraná, DECLARO para todos os fins de direitos e
efeitos legais que tenho interesse em renovar o contrato de

locação no 188/2018, do imóvel localizado na Av.

Yolanda Loureiro De Carvalho 185, imóvel onde

esta instalado o Centro Municipal de Educação

Infantil Edilia Amorim de Quadros pelo prazo de 12

meses, acrescido pelo reajuste do aluguel em 10 %

passando o mesmo para R$-16.159,00.

atenciosamente

e junho de 2022.

HANI US ASSAB



PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

DADOS DO CONTRATO E DO CONTRATADO (A)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N2 188/2018

4+4444.9+._

Objeto: Locação de imóvel para abrigar as instalações de um novo Centro Municipal de

Educação Infantil

Vigência: 03/07/2018 a 03/07/2022

Contratado(a): HANI HUSSEIN KASSAB

CPF: 108.432.649-34

DADOS DO GESTOR DO CONTRATO

Nome: Neiva Grigio Gindri

Cargo: Secretária da Eucação e Cultura

Lotação: Secretaria da Educação e Cultura

Período de gestão: de 01/01/2021 a 02/06/2022.

CUMPRIMENTO DO CONTRATO

Declaro que foram cumpridas as cláusulas do contrato aplicáveis durante o período correspondente

a essa gestão contratual, no que diz respeito aos deveres e responsabilidades do locador. Nesse

sentido, o proprietário garantiu que não pesasse sobre o imóvel qualquer impedimento de ordem

jurídica que colocasse em risco a locação do imóvel, garantiu a locação do imóvel pelo prazo

estabelecido no contrato, manteve a forma e o destino do imóvel, foneceu recibo das importâncias

pagas (IPTU), bem como cumpriu o disposto no art. 22 da lei 8.245/1991 (lei que dispõe sobre as

locações dos imóveis urbanos e os procedimentos a eles pertinentes) no que fosse aplicável ao

período especificado.

Neiva Gri
Sec. da Edueecão -

Assinatura do gestor do contrato

Ubirat5-PR; 02 de junho de 2022



BCB - Calculadora do cidadão https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.d...

I. BANCO CENTRAL
Ve DO MS&

Inicio .3 Calculadora do cidadSo .-> CorrecSo de valores

Calculadora do cidadão

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV)

Dados báslcos da correção pelo IGP-M (FGV)

Dados Informados

Data inicial

Data final

Valor nominal

05/2021

05/2022

R$ 14.690,36 ( REAL)

Dados calculados

Índice de correção no período
Valor percentual correspondente
Valor corrigido na data final R$

1,15258990
15,258990 0/0

16.931,96 ( REAL)

*0 cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.

•

Acesso público
03/06/202 - 09:13

(CALF 0302)

0 0093

1 of 1 03/06/2022 09:14



BCB - Calculadora do cidadão hups://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorindice.d...

I. maw CENTRAL
Ve Do mum

Inicio ..) Calculadora do cidadão ..> Correção de valores

Calculadora do cidadão

Resultado da Correção pelo INPC (IBGE)

Dados básicos da correção pelo INPC (IBGE)

Dados Informados

Data inicial

Data final

Valor nominal

04/2021

04/2022

R$ 4.056,20 ( REAL)

Dados calculados

Índice de correção no período 1,12892840

Valor percentual correspondente 12,892840 Wci

Valor corrigido na data final R$ 4.579,16 ( REAL )

*0 cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.

•

•

Acesso público
03/06/2022 -\14:24

[CALFW 302]_

000094
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CA SCAVEL

MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Departamento do Gestão de Compras e Administração
Divisão de Contratos

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE NOVEL NJ' 97/2021

O MUNICÍPIO DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ soh o
n.° 76.208.867/0001-07, com sede no Centro Administrativo Municipal José Silvério de Oliveira,
sito 6 Rua Parana, n.° 5.000, Bairro Centro, Cascavel, Estado do Parana, CEP 85.810-011,
neste ato representado por seu Prefeito Sr. LEONALDO PARANHOS DA SILVA, brasileiro,
casado, portador da Cédula de Identidade RG n.° 4.181.988-0, inscrito no CPF sob o n.°
498.725.759-91, residente e domiciliado nesta cidade, a seguir denominado simplesmente
LOCATÁRIO, e de outro lado corno LOCADORA a empresa 4 S EMPREENDIMENTOS LTDA,
pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF n° 02.515.236/0001-96, com sede à Avenida Rocha
Pombo, n" 1.170, Bairro Região do Lago, Cascavel — PR, CEP n° 85.812.502, neste ato
representada pelo Sr. ARTHUR BERGO SESTITO, podador da Cédula de Identidade RG n°
12.430.874 SSP/SP, inscrito no CPF sob n° 607.052.569-87, residente 6 Rua Juracy Antônio
Capra, n° 861, casa 25, Bairro Country, Cascavel — PR, CEP n° 85.813-400, onde celebram
entre si o presente contrato decorrente do processo de Dispensa por Justificativa n° 35/2021,
corn base no art. 24, inciso X da Lei 8.666/93, os princípios da Teoria Geral dos Contratos, as
disposições de direito privado e as cláusulas estipuladas a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA. O presente contrato tern por objeto a locação de imóvel comercial
situado 6 Rua Juscelino Kubitschek, n° 343, Bairro Alto Alegre, Cascavel/PR, corn area
construída de 1.655,85m2, matricula n° 92.786, conforme proposta anexa ao processo.

Parágrafo Onico, O imóvel será utilizado para abrigar o Centro Municipal para Educação de
Jovens e Adultos Paulo Freire; Centro de Capacitação de Profissionais da Educação em
Atendimento as Pessoas com Surdez (CAS) e Centro de Apoio as Pessoas Cegas e com Visão
Reduzida (CAP).

CLAUSULA SEGUNDA. A LOCADORA dá uso e gozo do mesmo em locação ao LOCATÁRIO,
peio prazo de 12 (doze) mesas a iniciar-se a park da data de assinatura do Contrato, mediante o
pagamento do aluguel mensal de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), correspondente à 50% do
valor total do imóvel, perfazendo o valor total de R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais)
para o período.

Parágrafo Primeiro, O aluguel será pago ate o dia 10 (dez) de cada mês, condicionado a
apresentação do documento de cobrança pelo LOCADOR e após o "atesto", pelo servidor
competente, no banco indicado pelo LOCADOR. Para o LOCADOR quando pessoa jurídica
deverá apresentar ainda, cópia atualizada da matricula do imóvel.

Parágrafo Segundo. 0 "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade do documento
de cobrança apresentado pelo LOCADOR e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

Parágrafo Terceiro. Se o LOCATÁRIO pagar o aluguel em atraso, não sera liberada a multa de
10% (dez por cento) sobre o valor do aluguel, acrescido de juros e correção monetária,
imediatamente após o primeiro dia do vencimento do aluguel, exceto para os casos devidamente
justificados.

Parágrafo Quarto. Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou do5
documentos pertinentes 6 locação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa,
o pagamento ficará pendente ate que o LOCADOR providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para o LOCATÁRIO.

Parágrafo Quinto. O aluguel terá reajuste anual de acordo corn o indice da Fundação Getúlio
Vargas (IGP-M), e na falta deste outro que venha a substitul-lo.

CLAUSULA TERCEIRA. 0 contrato de locação poderá ser prorrogado a critério da
Administração Pública, existindo a concordância do locador nos termos da Lei 8.666/93.

1
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 088/2021 00097

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITACÃO N° 020/2021 

1- JUSTIFICATIVA DA SITUAÇÃO

Considerando o disposto no comunicado n° 359/2021, emanado da Secretaria de Saúde. 0 presente
processo administrativo, em cumprimento do disposto no Artigo 26 da Lei Federal n.° 8.666, com
suas alterações posteriores, tem por escopo a locação de imóvel de propriedade de terceiros, para
uso da Secretaria de Saúde do Município, em virtude da complexidade e os vários setores que esta
Secretaria atende: Farmácia Básica, Centro de Abastecimento Farmacêutico, Farmácia Especializada
do Estado e o Almoxarifado da Secretaria de Saúde. Cujo imóvel está localizado na Avenida
Tupassi, n° 3414, Lote n° 6, Quadra 11 — Jardim América — Município de Assis Chateaubriand -
Paraná, Matricula n* 5837, com Area aproximadamente 200 m2 de construção, cujas necessidades,
condicionam a sua escolha, em razão do imóvel suprir tais necessidades, situação essa que se
encaixa com perfeição no dispositivo contido no Inciso X do Artigo 24 da Lei Federal de Licitações
e Contratos.

411 2— DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: 

Imóvel urbano contendo uma benfeitoria em alvenaria, com aproximadamente 200m2 de construção,
situado na Avenida Tupassi, n° 3414, Lote n° 6, Quadra 11 — Jardim América — Município de
Assis Chateaubriand - Paraná, Matricula n° 5837, Registrada no Livro 2, 10 Oficio de Registro de
Imóveis de Assis Chateaubriand.

ITEM CÓDIGO QTDE UND DESCRIÇÃO DO ITEM VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 33693 12 MÊS

LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO
CONTENDO UMA BENFEITORIA
EM ALVENARIA, MEDINDO
APROXIMADAMENTE 200M2 DE
CONSTRUÇÃO, SITUADO NA
AVENIDA TUPÃSSI, N° 3414,
LOTE NI' 6 DA QUADRA N°11,
JARDIM AMERICA, MUNICIPIO
DE ASSIS CHATEAUBRIAND-PR,
MATRÍCULA SOB N°5837.

4.400,00 52.800,00

3- PROPRIETÁRIOS

Nome: Mário João Trovo
Endereço: Avenida Tupassi, n°3414, Lote n°6 da Quadra rill, Jardim América
CEP: 85.935-000 - Assis Chateaubriand — Pr.
CPF: 284.125.249-34
RG: 1.575.971 SSP/PR

4- RAZÃO DA ESCOLHA:

1



Estado do Parana Saldo da Despesa 14/06/2022 Folha: 1

Prefeitura Municipal de Ub rata

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

•

conta 

orgao 

unidade orcamentaria  -

Funcional 

Projeto/Atividade 

Natureza da Despesa  .

Fonte de Recursos 

341 Credito Orcamentario 2 vinculado

05 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA

05.03 Divisao de Ensino Infantil

123650007 Educacao

2033000 manutencao das atividades do educacao infantil Pre-escola

3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

104 EDUCACAO 25%

Saldos de 01/06/2022 ate 14/06/2022

Dotacao Inicial  

Credito Suplementar 

Reducao Orcamentaria 

Empenhado no Periodo 

Liquidado no Periodo 

Anulado no Period() 

Pago no Periodo 

Empenhado ate o Periodo 

Liquidado ate o Periodo 

Pago ate o Period() 

A Pagar Processado 

A Pagar nao Processado 

Total a Pagar 

Saldo Bloqueado 

Saldo Reservado 

Saldo Disponivel  

30.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

14.690,36

14.690,36

14.690,36

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

15.309,64

FONTE: GOVBR - Execucao orcamentaria e contabilidade Publica, 14/Jun/2022, 15h e 33m.

•
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MINUTA - 42 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 188/2018

PROCESSO LICITATORIO N2 4069/2018

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 188/2018 QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO

DE UBIRATA E 0 SENHOR HANI HUSSEIN KASSAB.

1. OBJETO DO CONTRATO

Locação de imóvel para abrigar as instalações de Centro Municipal de Educação Infantil.

2. LOCATÁRIO

MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10,

com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirat5 - Paraná,

CEP 85.440-000, representada pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, residente e domiciliado

110 
nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG 4.312.558-3 PR e inscrito no CPF 600.760.209-

59.

3. LOCADOR

HANI HUSSEIN KASSAB, inscrito no CPF n2 108.432.649-34, portador da Cédula de Identidade RG

n2 294.926-1, residente na Rua Epitácio Pessoa, n2 984, no município de Ubirat5, Estado Paraná.

4. OBJETO DO ADITIVO

4.1. 0 presente aditivo visa prorrogar a vigência do Contrato n2 188/2018, reajustar o valor mensal

da locação e ratificar o valor contratual para consumo no período da prorrogação conforme

comprovações e parecer jurídico anexo nos autos do processo e de acordo com os subitens a

seguir:

4.1.1. Prorroga-se a vigência do contrato em doze meses, passando o término do mesmo de 03

de julho de 2022 para 03 de julho de 2023.

4.1.2. Reajusta-se o valor mensal da locação em 10%, passando o valor mensal de R$ 14.690,36

para R$ 16.159,00.

4.1.3. Reajusta-se o valor estimado para pagamento do IPTU em 12,89%, conforme variação do

INPC para o período, passando o valor estimado de R$ 4.523,44 para R$ 5.213,67.

4.1.4. Ratifica-se o valor de R$ 193.908,00 para consumo no período de 03 de julho de 2022 a

03 de julho de 2023, sendo para pagamento das despesas de aluguel e R$ 5.213,67 para

pagamento das despesas de IPTU.

4.1.5. Altera-se o valor global do contrato para R$ 783.511,42.

5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Fundamenta-se a alteração nas Cláusulas 10 e 11 do contrato supracitado.



•
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6. DISPOSIÇÕES GERAIS

Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições do Contrato riào

modificadas pelo presente Termo Aditivo e que com este no conflitem, as quais so ratificadas

pelas partes neste ato.

E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em duas vias de igual

teor.

MUNICÍPIO DE UBIRATA

Prefeito

Locatário

HANI HUSSEIN KASSAB

Locador

Ubirat5, xx de xxxxxxxx de 2022.



Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico - Contrato 188/2018 (4° Termo Aditivo)

De: Licitação <licitacao@ubirata.prigov.br>

Data: 22/06/2022 10:03

Para: Carlos Daniel - Jurídico <assessoriajuridica@ubirata.prgov.br>

Bom dia!

Segue anexo minuta do termo aditivo e requerimento.

Atenciosamente,

Carla Baena
Divisão de Licitações
(44) 3543 8019
Municipio de Ubirat5

Anexos:

ADITIVO HANI.pdf

• ADITIVO 04.docx

•

3,8MB

38,8KB



Assunto: Re: Solicitação de Parecer Jurídico - Contrato 188/2018 (42 Termo Aditivo)/

De: assessoriajuridica@ubirata.prgov.br

Data: 27/06/2022 12:00

Para: Licitação <licitacao@ubirata.prgov.br>

Prezado(a),

Segue anexo parecer jurídico.

Atenciosamente

Carlos Daniel Sobierai Machado

Assessor Jurídico
OAB/PR 65.323

mih Em 2022-06-22 10:03, Licitação escreveu:

411. Bom dia!

Segue anexo minuta do termo aditivo e requerimento.

Anexos.

PARECER JURÍDICO- Aditivo prorrogação CMEI 188-2018 4 aditivo.pdf

02

363KB
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PARECER JURÍDICO

Processo Licitat6rio n° 4069/2018

42 Termo Aditivo ao Contrato 188/2018

A Divisão de Licitação e Contratos submete a Assessoria Jurídica do

Município de UbiratA, solicitação de parecer jurídico referente ao 4Q termo aditivo

ao contrato n° 188/2018, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE UB1RATA e HANI

HUSSEIN KASSAB, tendo por objetivo a prorrogação da vigência contratual.

0 aditamento, por sua vez, tem por objetivo:

"prorrogar a vigência do Contrato ng 188/2018, reajustar o

valor mensal da locação e ratificar o valor contratual para

consumo no período da prorrogação conforme comprovações e

parecer jurídico anexo nos autos do processo e de acordo com

os subitens a seguir:
4.1.1. Prorroga-se a vigência do contrato em doze meses,

passando o término do mesmo de 03 de julho de 2022 para 03

de julho de 2023.
4.1.2. Reajusta-se o valor mensal da locação em 10%, passando

o valor mensal de R$ 14.690,36 para R$ 16.159,00.

4.1.3. Reajusta-se o valor estimado para pagamento do IPTU

em 12,89%, conforme variação do INPC para o período,

passando o valor estimado de R$ 4.523,44 para R$ 5.213,67.

4.1.4. Ratifica-se o valor de R$ 193.908,00 para consumo no

período de 03 de julho de 2022 a 03 de julho de 2023, sendo

para pagamento das despesas de aluguel e R$ 5.213,67 para

pagamento das despesas de IPTU.
4.1.5. Altera-se o valor global do contrato para R$ 783.511,42.

0 aditivo contratual, segundo a responsável pela Secretaria

solicitante, é de prazo e financeiro, primeiramente em virtude do término do

contrato de locação de imóvel e a necessidade de reequilibrio econômico financeiro

do objeto do contrato acima citado.

E o breve relatório.

A lei excepcional permite a prorrogação ou extensão do contrato,

segundo os rígidos pressupostos que impõe a Lei, ou ainda se preveja sua duração
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por prazo superior, no momento de sua formalização houve essa previsão, a qual foi

utilizada de forma sabia.

Nos ditames da Lei Federal n2 8.666/93 a mesma em seu art. 57, II,

dispõe sobre a permissividade da prorrogação conforme segue:

Art. 57. A duração dos contratos por esta Lei ficará adstrita A vigência dos

perspectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

"II. A prestação de serviços a serem executados de forma continua, que

poderão ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com

vista a obtenção de preços e condições mais vantajosas para

administração, limitada a sessenta meses".

(•••)
§ 29- Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e

previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o

contrato."

A justificativa prevista no § 29 já foi tema de discussão no tribunal de

Contas da União que assim ementou:

" D.O.U: 28.04.2006 Seção: 1 Pagina (s): 165 Ementa: 0 TCU posicionou-

se quanto A necessidade de se cumprir o disposto no art. 57, § 29, da Lei

n9 8.666/1993, nas prorrogações de prazos de contratos, justificando-as

por escrito e inserido no processo a autorização da autoridade

competente, anteriormente A celebração do respectivo termo aditivo (

item 9.5.10, TC -010.666/2002-1, Acordão n9 992/2006- TCU-2

Câmara);"

Desta forma o contrato mencionado anteriormente iniciou-se

em 03 de julho de 2018, com prazo de vigência de 12 (doze) meses, ou seja,

vencimento para 03 de julho de 2019, já tendo sido prorrogado por 3 vezes, sendo

que na Cláusula Décima- Vigência no item 10.1 o mesmo prevê a possibilidade de

prorrogação sucessiva de até sessenta meses conforme segue:

10.1. 0 prazo de vigência do contrato será de doze meses, com inicio

na data de 03 de julho de 2018, podendo, por interesse da

Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos até o limite de

sessenta meses.
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Por consequência, visto estar a contratada cumprindo os requisitos

necessários impostos, e visto que ambas as partes vislumbram interesse em

prorrogar a vigência contratual e que de acordo com o contrato, há tal possibilidade

sendo ela legalmente presumível e viável.

instrui:

0 Tribunal de Contas da União, em seu manual de Licitações e Contratos,

Prorrogações de prazos de duração dos contratos deverão estar

devidamente justificados em processo administrativo e serem

previamente autorizadas pela autoridade competente para assinatura do

termo contratual.

Admite-se também prorrogação de prazos de inicio das etapas de

execução, de conclusão e de entrega do objeto contratual, desde que

mantidas as demais cláusulas do contrato e preservado o equilíbrio

econômico-financeiro da avença.

Logo, é necessário que toda e qualquer prorrogação de prazo contratual

observe, no mínimo, os seguintes pressupostos:

- Existência de previsão para prorrogação no edital e no contrato;

- Objeto e escopo do contrato inalterados pela prorrogação;

- Interesse da Administração e do contratado declarados expressamente;

- Vantajosidade da prorrogação devidamente justificada nos autos do

processo administrativo;

- Manutenção das condições de habilitação pelo contratado;

- Preço contratado compatível com o mercado fornecedor do objeto

contratado (Manual de Licitações e Contratos do TCU, 2010, p 765-766).

No caso em apresso, houve Requerimento de Termo Aditivo justificando

que: " A prorrogação do contrato é necessária pois o município não dispõe de

imóveis próprios em quantidade suficiente par a atender a demanda de vagas par

aos alunos matriculados na rede municipal de ensino, e o imóvel do contrato em

questão já está ocupado pela secretaria de Educação desde 2018, sendo um imóvel

que já possui todas as instalações adequadas para o atendimento das necessidades

da Secretaria.

A secretaria da Educação e o senhor Hani Hussein Kassab manifestaram

interesse em prorrogar a vigência contratual para mais doze meses, com vencimento

para 03 de julho de 2022. Conforme clausula contratual (intens. 11.1 e 11.2) , a

renovação do contrato pode se dar com reajuste de valores de acordo com o índice

Geral de preços do Mercado- IGPM, mediante solicitação do locador. 0 índice do
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IGPM, para o período foi de 15,259%, conforme informa o Banco Central do Brasil.

Todavia, em virtude do IGPM ter retornado um porcentual de reajuste muito alto, a

Secretaria da Educação e o Senhor Hani Kassab negociaram o valor do reajuste, e

chegaram a um acordo para reajustar o aluguel em 10%, passando o valor mensal

de R$ 14.690,36 para R$ 16.159,00. 0 IPTU previsto, por sua vez, será reajustado

conforme o índice Nacional de Preços ao consumidor - INPC, o qual será corrigido

em 12,89%, passando de R$ 4.523,44 para R$ 5.213,67.".

No presente requerimento de termo aditivo apresentado, solicitando a

prorrogação da vigência do contrato pelo período de 12 (doze) meses, entendo que

aliada as justificativas apresentadas, a sua prorrogação é o que mais atende o

interesse público.

Assim sendo, em conformidade com supracitado dispositivo legal, temos

a especificação da possibilidade de prorrogação do prazo contratual.

Destarte, nenhum motivo resta que possa impedir o aditamento

contratual, seja do ponto de vista legal ou do ponto de vista que tenha maior

vantagem.

EX POSITIS, diante do que restou consignado, não havendo impedimento

legal, opino pela possibilidade do reajuste do valor mensal e reajuste do valor para

pagamento do 1PTU pretendido e pelo aditamento da vigência contratual do

contrato de rig 188/2018, prorrogando a vigência do contrato em doze meses,

previsto em Lei.

E o Parecer.

Ubiratã, 27 de junho de 2022.

Carlos Danie obierai Machado
Assessor Jurídico
OAB/PR 65.323
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MEMORANDO N2 01

De: Divisão de Licitação

Para: Controladoria Geral Municipal

Pref. Mv
Fls.
Contro e Inter

Encaminhamos o processo n2 4069/2018 visando à análise do pedido de aditivo

ao contrato 188/2018.

•
Ubirat5, 27 de junho de 2022.

e

at5



processo n°.:
Solicitante:

Objeto:

Valor do aditivo

Contratada

CHECKLIST PARA TERMO DE ADITIVO

4069/2018

Pref. 17).• bltã
FkI
Contg vie Intern

Secretaria de Educação  
"Locação de imóvel para abrigar as instituições de um novo centro municipal de

Educação Infantil". 
R$ - 199,121,67 
Hani Hussein Kassab CPF- 108.432.649-34

01
0 processo administrativo foi regularmente constituído, integrando o aditivo em análise um único processo

administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, rubricado, contendo cada

volume os respectivos termos de abertura e encerramento.

S
1

02 Foi apresentada justificativa para a alteração pretendida? s 86 

03 HS autorização prévia da autoridade superior para a prorrogação de vigência contratual? NA

04
Foi acostada aos autos a declaração de disponibilidade orçamentária, com a respectiva indicação da

classificação funcional programática e da categoria econômica da despesa e registro de reserva de

  recursos?

s 98

05 Está prevista a possibilidade de prorrogação contratual no edital ou contrato? s 39

06 0 termo aditivo do contrato está dentro do prazo máximo de vigência previsto em lei ou no contrato. S

07
Estão previstas, de maneira expressa, as datas de inicio e término da vigência contratual nos aditivos

anteriores?
S 83

08 HS manifestação do contratado de interesse na prorrogação do prazo de vigência contratual? S 88

09

Foi realizada a pesquisa de preços? na

-A pesquisa de preços reflete o valor de mercado dos serviços contratados, equipamentos locados ou bens

de informática utilizados?
NA

  - A prorrogação contratual é vantajosa para a Administração?

10 Declaração de não nepotismo s 90

11
Justificativa de preço e da escolha do fornecedor (Lei ne 8.666/93, art. 24)e (art. 26, § único, ll da Lei

  8.666/93)
s 89

12 Declaração do ordenador de despesa (Art 16, inciso II, da Lei Complementar n9 101) $ 88

13
Mapa (planilha) comparativo dos preços, quando for o caso. (art. 79, § 29, ll e art. 15, XII, "a", IN/SLTI

 02/2008 / art. 43, IV da Lei n9 8.666/93 e art. 15, XII, "b", IN/SLTI 02/2008)
na

14
Documentação de regularidade do cadastro do fornecedor junto ao SICAF. (Lei n9 8.666/93, art. 28, 29 e

31).
- -

15

A contratada mantém as condições habilitat6rias?

Documentação de habilitação juridica.e devem ser Autenticados (pode ser por

servidor efetivo) IN-AS 002/2020

Contrato social -

Doc. dos responsáveis
Procurações

-

Documentos de regularidade fiscal e trabalhista (certidões negativas)

(Lei n9 8.666/93, art. 28, 29 e 31)

Municipal
Estadual
Federal

FGTS

Trabalhista

CNN

17
Consta dos autos manifestação favorável do fiscal do contrato quanto ao cumprimento das obrigações pela

contratada?
S 92

Minuta do termo de aditivo do contrato (Lei n9 8.666/93, art. 38,) (quando for ocaso) S 99 e 100

19
Manifestação Jurídica ( Lei n9 8.666/93, art. 38, único) S

103 a
106

20 Declaração que não emprega menor? Na
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA
Controladoria Geral do Município - CGM

Divisão de Controle Interno, Auditoria Goverrwhtãli e
Transparência; F(\.)1(

ter

MANIFESTAÇÃO N° - 84/2022

Processo licitatório: 4069/2018
Contrato: 188/2018
Finalidade: Aditivo de prorrogação de prazo para Aluguel do

local para o Centro Municipal de Educação

Infantil.
Base Le al:
Re • uisitante:
Contratado (a)

Lei 8666/93
Secretaria de Educação 
Hani Hussein Kassab CPF- 108.432.649-34

Trata-se de análise das documentações que chegou a este setor de

Controle Interno no dia 27/06/2022, encaminhado pela Divisão de Licitação,

• referente ao aditivo no contrato de locação n° 188/2018, solicitando

prorrogação de prazo contratual para mais 12 (doze) meses, reajustando o

valor mensal em 10%, passando de R$ 14.690,36 para R$ 16.159,00, e

atualizando o valor global do o objeto "Locação de imóvel para abrigar as

instituições de um novo centro municipal de Educação Infantil".

Por se tratar, de prestação de serviço no referido procedimento de

aditivo, resta configurado a competência da Divisão de Controle Interno para

análise da presente manifestação, pelo que fazemos nos termos a seguir

expostos.

Em análise ao supracitado processo e aplicação de checklist verifica-

se, que os documentos anexados foram suficientes para o cumprimento aos

princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade,

proporcionalidade, moralidade e interesse público aos atos administrativos

necessários.

Ressalva-se que a presente manifestação foi baseada unicamente em

documentos apresentados junto ao processo pela secretaria solicitante, ficando

presumida a autenticidade dos documentos bem como legitimidade das

assinaturas.

Assim, o Controle Interno, orienta que nos próximos aditivos não

seja juntado documentos alheio ao processo, (pag. 95, 96 e 97 contrato de

locação da cidade de Cascavel, processo licitatório de Campo Mourão e

Bela, amada e gentil

Av.Nilza de Oliveira pipino — 1852

CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br

rat5

1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA
Controladoria Geral do Município - CGM

Divisão de Controle Interno, Auditoria Governamental e
Transparência; 

;3rt: ratfi

‘A. -
ÇJ

Cori...uie int

Assis Chateaubriand), por entender que as páginas em comento não

acrescentam em nada ao procedimento, por considerar que os termos de

reajuste já estão no contrato e que as pesquisas quando necessárias

devem ser utilizado como referência imóveis localizados no Município de

Ubirat5.

Pelo exposto, esse órgão de Controle conclui pela possibilidade da

continuidade do presente processo de aditivo.

É a manifestação

Ubiratra-PR, 29 de j nho de 2022.

José Paulo Sampaio

Chefe de Divisão do Con le Interno
Auditoria Governamert4.Transparência

Recebido em  

35.
421u, winA32,t,Vt -16cachoriii4

Nome Legível

Carimbo/Assinatura

Bela, amada e gentil

Av.Nilza de Oliveira pipino - 1852

CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br
2
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42 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 /88/2018

PROCESSO LICITATÓRIO N2 4069/2018

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 188/2018 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO

DE UBIRATA E 0 SENHOR HANI HUSSEIN KASSAB.

1. OBJETO DO CONTRATO

Locação de imóvel para abrigar as instalações de Centro 
Municipal de Educação Infantil.

2. LOCATÁRIO

MUNICÍPIO DE UBIRATA pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10,

com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira 
Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã - Parana,

CEP 85.440-000, representada pelo Prefeito Fábio de 
Oliveira Dalécio, residente e domiciliado

nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG 
4.312.558-3 PR e inscrito no CPF 600.760.209-

59.

3. LOCADOR

HANI HUSSEIN KASSAB, inscrito no CPF n2 108.432.649-34, 
portador da Cédula de Identidade RG

n2 294.926-1, residente na Rua Epitacio Pessoa, n2 984, no 
município de UbiratA, Estado Parana.

4. OBJETO DO ADITIVO

4.1. 0 presente aditivo visa prorrogar a vigência do Contrato 
n° 188/2018, reajustar o valor mensal

da locação e ratificar o valor contratual para consumo 
no período da prorrogação conforme

comprovações e parecer jurídico anexo nos autos do processo e de 
acordo com os subitens a

seguir:

4.1.1. Prorroga-se a vigência do contrato em doze meses, 
passando o término do mesmo de 03

de julho de 2022 para 03 de julho de 2023.

4.1.2. Reajusta-se o valor mensal da locação em 10%, passando o 
valor mensal de R$ 14.690,36

para R$ 16.159,00.

4.1.3. Reajusta-se o valor estimado para pagamento do IPTU em 
12,89%, conforme variação do

INPC para o período, passando o valor estimado de R$ 4.523,44 
para R$ 5.213,67.

4.1.4. Ratifica-se o valor de R$ 193.908,00 para consumo no 
período de 03 de julho de 2022 a

03 de julho de 2023, sendo para pagamento das 
despesas de aluguel e R$ 5.213,67 para

pagamento das despesas de IPTU.

4.1.5. Altera-se o valor global do contrato para R$ 783.511,42.

S. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Fundamenta-se a alteraça, nas Cláusulas 10 e 11 do contrato s
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6. DISPOSIÇÕES GERAIS

Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições do Contrato não

modificadas pelo presente Termo Aditivo e que com este não conflitem, as quais são ratificadas

pelas partes neste ato.

E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em duas vias de igual

teor.

Ubirat5, 30 de junho de 2022.

D 'BIR

Pref Ito

Locatário

"*.

A I NUS EIN KASSAB

Locador

•

•



De acordo com a Lei n9 1.887 de 30 de maio de 2011

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICd°112
MUNICÍPIO DE UBIRATA - PR

SEXTA-FEIRA, 1 DE JULHO DE 2022 EDIÇÃO SEMANAL NE' 1.587- ANO: XVII

www.ubirata.pr.gov.br

ON I HA ADO (A): E M SGARIONI & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n9 75.089.656/0001-21.

PROCESS() LICITATÓRIO N9: 5281/2021

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar, para atender os alunos residentes na area do municipio de

UbiratS.

r INALIDADE DO ADITIVO: Redimensionamento do objeto contratado, acréscimo 
de 24,00% na rota 8 e acréscimo de 19,60% na rota 09.

VALOR: R$ 53.777,56

DATA DA ASSINATURA: 23/06/2022.

Página 11 de 13

EXTRATO DO 49 TERMO ADITIVO AO CONTRATO Ng. 188/2018

LOCATARIO: MUNICÍPIO DE UBIRATA - CNPJ 76.950.096/0001-10

LOCADOR: HANI HUSSEIN KASSAB, inscrito no CPF n9 108.432.649-34

PROCESSO LICITATÓRIO N9: 4069/2018

OBJETO DO CON! RAIO: Locação de imóvel para abrigar as instalações do Centro Municipal 
de Educação Infantil.

I INALIDADE DO ADITIVO: Prorrogar a vigência contratual pelo periodo de 12 
meses, passando o vencimento do mesmo para 03 de julho de 2023 e reajustar o 

valor

da locação para R$ 16.159,00.

DATA DA ASSINATURA: 30/06/2022.

EXTRATO DO CONTRATO Ng 98/2022

ti
ON FRATAN-TE: Município de Ubirat5, CNPJ n2 76.950.096/0001-10.

NTRATADO: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - Unidade de Educação 
Profissional e Tecnológica em Cascavel, CNPJ/ME sob o n9.541.088/0004-90

PROCESSO LICITATÓRIO N9: 5694/2022.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE CURSOS 
PROFISSIONALIZANTES, QUE SERÃO MINISTRADOS EM UBIRATA

VALOR: R$ 85.648,00 (Oitenta e cinco mil seicentos e quarenta e oito reais).

DATA DA ASSINATURA: 09/06/2022.

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA N2 34 DE 01 DE JULHO DE 2022.

Concede Diárias.

0 Presidente da Câmara Municipal de Ubiratà, Estado do Parana, no uso de suas 
atribuições legais

Considerando o disposto na Resolução n9 1 de 28 de janeiro de 2022.

Considerando o requerimento de concessão de diária protocolado sob o n2 030/2022.

RESOLVE

Art. 19 Conceder diárias sendo:

I - 3 Y3 (três e meia) diárias integrais no valor total R$ 1.225,00 (um mil, 
duzentos e vinte e cinco reais) a vereadora Luciane Munhos D'Alécio, para custear 

despesas

de viagem a Foz do Iguaçu-PR, do dia 04/07/2022 ao dia 07/07/2022 para 
participar do I Fórum do Protagonismo Feminino que sera realizado pela ADAMOP.

Art. 29 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edificio da Câmara Municipal Vereador Antônio Correia Fraga, ao primeiro dia do mês 
de julho do ano de dois mil e vinte e dois.

1111imund Behrend,,,sidente da Câmara

EXTRATO DO CONTRATO N2 026/2022

MODALIDADE: Dispensa de Licitação n9 007/2022.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA REPAROS NA CÂMARA MUNICIPAL 
DE UBIRATA

CONTRATADA: A.R BASAGLIA CNN N°05.070.496/0001-96.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2022.

FISCAL DE CONTRATO: conforme Portaria n9 009/2021.

Valor Total: R$ 3.157,50 (três mil cento e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos).

Data de Assinatura: 28/06/2022.

EXTRATO DO CONTRATO Ng 027/2022

MODALIDADE. Dispensa de Licitação n9 007/2022.

OBJETO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA REPAROS NA CÂMARA 
MUNICIPAL DE UBIRATA.

CONTRATADA: D MATIUSSI & CIA LTDA, CNPJ N 82.312.018/0001-93.

PRAZO DE VIGENCIA: 31/12/2022

FISCAL DE CONTRATO: conforme Portaria n9 009/2021.

ICP Diéiio Olicial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrao ICP-Brasil

e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida

Piovisbria 2200-2 do Art. 109 de 24.08.01 da ICP-Brasil

Arquivo Assinado Digitalmente por Municiplo de Ubirata. A Prefeitura

Municipal Ubirat3 - PR concede garantia da autenticidade deste documento,

desde que visualizado através de www.ublrata.or.Rov.br,  no link Jornal ()tidal

Online.
Inicio


